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LÍNGUA PORTUGUESA

1

LEITURA E ANÁLISE DE TEXTOS. ESTRUTURAÇÃO DO 
TEXTO E DOS PARÁGRAFOS.  ARTICULAÇÃO DO TEX-

TO: PRONOMES E EXPRESSÕES REFERENCIAIS, NEXOS 
OPERADORES SEQUENCIAIS. .INTERPRETAÇÃO: PRES-

SUPOSIÇÕES E INFERÊNCIAS, IMPLÍCITOS E SUBEN-
TENDIDOS. VARIEDADES DE TEXTO E ADEQUAÇÃO DE 
LINGUAGEM. EQUIVALÊNCIA E TRANSFORMAÇÃO DE 

ESTRUTURAS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário
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Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO

O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-
ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:

A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:

Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento

Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-
zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento. Exemplo:

Argumento de Autoridade

É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 
pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.
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Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade

É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-
mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso

É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 
em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência

É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 
aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico

É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 
e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo

É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-
cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, ce-
lebridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, 
alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor 
tende a associar o produto anunciado com atributos da celebrida-
de.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saúde 
de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas manei-
ras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais ade-
quada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria certa 
estranheza e não criaria uma imagem de competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período de 
três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, um 
texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras troca-
vam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando tra-
tamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:
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- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão am-
plo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu contrá-
rio. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, pode ser 
usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras podem ter valor 
positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) ou vir carregadas 
de valor negativo (autoritarismo, degradação do meio ambiente, 
injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas 
por um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.

- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do con-
texto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-as e 
atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o caso, por 
exemplo, da frase “O imperialismo de certas indústrias não permite 
que outras crescam”, em que o termo imperialismo é descabido, 
uma vez que, a rigor, significa “ação de um Estado visando a reduzir 
outros à sua dependência política e econômica”.

A boa argumentação é aquela que está de acordo com a situa-
ção concreta do texto, que leva em conta os componentes envolvi-
dos na discussão (o tipo de pessoa a quem se dirige a comunicação, 
o assunto, etc).

Convém ainda alertar que não se convence ninguém com mani-
festações de sinceridade do autor (como eu, que não costumo men-
tir...) ou com declarações de certeza expressas em fórmulas feitas 
(como estou certo, creio firmemente, é claro, é óbvio, é evidente, 
afirmo com toda a certeza, etc). Em vez de prometer, em seu texto, 
sinceridade e certeza, autenticidade e verdade, o enunciador deve 
construir um texto que revele isso. Em outros termos, essas quali-
dades não se prometem, manifestam-se na ação.

A argumentação é a exploração de recursos para fazer parecer 
verdadeiro aquilo que se diz num texto e, com isso, levar a pessoa a 
que texto é endereçado a crer naquilo que ele diz.

Um texto dissertativo tem um assunto ou tema e expressa um 
ponto de vista, acompanhado de certa fundamentação, que inclui 
a argumentação, questionamento, com o objetivo de persuadir. Ar-
gumentar é o processo pelo qual se estabelecem relações para che-
gar à conclusão, com base em premissas. Persuadir é um processo 
de convencimento, por meio da argumentação, no qual procura-se 
convencer os outros, de modo a influenciar seu pensamento e seu 
comportamento.

A persuasão pode ser válida e não válida. Na persuasão váli-
da, expõem-se com clareza os fundamentos de uma ideia ou pro-
posição, e o interlocutor pode questionar cada passo do raciocínio 
empregado na argumentação. A persuasão não válida apoia-se em 
argumentos subjetivos, apelos subliminares, chantagens sentimen-
tais, com o emprego de “apelações”, como a inflexão de voz, a mí-
mica e até o choro.

Alguns autores classificam a dissertação em duas modalidades, 
expositiva e argumentativa. Esta, exige argumentação, razões a fa-
vor e contra uma ideia, ao passo que a outra é informativa, apresen-
ta dados sem a intenção de convencer. Na verdade, a escolha dos 
dados levantados, a maneira de expô-los no texto já revelam uma 
“tomada de posição”, a adoção de um ponto de vista na disserta-
ção, ainda que sem a apresentação explícita de argumentos. Desse 
ponto de vista, a dissertação pode ser definida como discussão, de-
bate, questionamento, o que implica a liberdade de pensamento, a 
possibilidade de discordar ou concordar parcialmente. A liberdade 
de questionar é fundamental, mas não é suficiente para organizar 
um texto dissertativo. É necessária também a exposição dos fun-
damentos, os motivos, os porquês da defesa de um ponto de vista.

Pode-se dizer que o homem vive em permanente atitude argu-
mentativa. A argumentação está presente em qualquer tipo de dis-
curso, porém, é no texto dissertativo que ela melhor se evidencia.

Para discutir um tema, para confrontar argumentos e posições, 
é necessária a capacidade de conhecer outros pontos de vista e 
seus respectivos argumentos. Uma discussão impõe, muitas ve-
zes, a análise de argumentos opostos, antagônicos. Como sempre, 
essa capacidade aprende-se com a prática. Um bom exercício para 
aprender a argumentar e contra-argumentar consiste em desenvol-
ver as seguintes habilidades:

- argumentação: anotar todos os argumentos a favor de uma 
ideia ou fato; imaginar um interlocutor que adote a posição total-
mente contrária;

- contra-argumentação: imaginar um diálogo-debate e quais os 
argumentos que essa pessoa imaginária possivelmente apresenta-
ria contra a argumentação proposta;

- refutação: argumentos e razões contra a argumentação opos-
ta.

A argumentação tem a finalidade de persuadir, portanto, ar-
gumentar consiste em estabelecer relações para tirar conclusões 
válidas, como se procede no método dialético. O método dialético 
não envolve apenas questões ideológicas, geradoras de polêmicas. 
Trata-se de um método de investigação da realidade pelo estudo de 
sua ação recíproca, da contradição inerente ao fenômeno em ques-
tão e da mudança dialética que ocorre na natureza e na sociedade.

Descartes (1596-1650), filósofo e pensador francês, criou o mé-
todo de raciocínio silogístico, baseado na dedução, que parte do 
simples para o complexo. Para ele, verdade e evidência são a mes-
ma coisa, e pelo raciocínio torna-se possível chegar a conclusões 
verdadeiras, desde que o assunto seja pesquisado em partes, co-
meçando-se pelas proposições mais simples até alcançar, por meio 
de deduções, a conclusão final. Para a linha de raciocínio cartesiana, 
é fundamental determinar o problema, dividi-lo em partes, ordenar 
os conceitos, simplificando-os, enumerar todos os seus elementos 
e determinar o lugar de cada um no conjunto da dedução.

A lógica cartesiana, até os nossos dias, é fundamental para a 
argumentação dos trabalhos acadêmicos. Descartes propôs quatro 
regras básicas que constituem um conjunto de reflexos vitais, uma 
série de movimentos sucessivos e contínuos do espírito em busca 
da verdade:

- evidência;
- divisão ou análise;
- ordem ou dedução;
- enumeração.

A enumeração pode apresentar dois tipos de falhas: a omissão 
e a incompreensão. Qualquer erro na enumeração pode quebrar o 
encadeamento das ideias, indispensável para o processo dedutivo.

A forma de argumentação mais empregada na redação acadê-
mica é o silogismo, raciocínio baseado nas regras cartesianas, que 
contém três proposições: duas premissas, maior e menor, e a con-
clusão. As três proposições são encadeadas de tal forma, que a con-
clusão é deduzida da maior por intermédio da menor. A premissa 
maior deve ser universal, emprega todo, nenhum, pois alguns não 
caracteriza a universalidade. Há dois métodos fundamentais de ra-
ciocínio: a dedução (silogística), que parte do geral para o particular, 
e a indução, que vai do particular para o geral. A expressão formal 
do método dedutivo é o silogismo. A dedução é o caminho das con-
sequências, baseia-se em uma conexão descendente (do geral para 
o particular) que leva à conclusão. Segundo esse método, partin-
do-se de teorias gerais, de verdades universais, pode-se chegar à 
previsão ou determinação de fenômenos particulares. O percurso 
do raciocínio vai da causa para o efeito. Exemplo:
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Todo homem é mortal (premissa maior = geral, universal)
Fulano é homem (premissa menor = particular)
Logo, Fulano é mortal (conclusão)

A indução percorre o caminho inverso ao da dedução, baseia-
se em uma conexão ascendente, do particular para o geral. Nesse 
caso, as constatações particulares levam às leis gerais, ou seja, par-
te de fatos particulares conhecidos para os fatos gerais, desconheci-
dos. O percurso do raciocínio se faz do efeito para a causa. Exemplo:

O calor dilata o ferro (particular)
O calor dilata o bronze (particular)
O calor dilata o cobre (particular)
O ferro, o bronze, o cobre são metais
Logo, o calor dilata metais (geral, universal)

Quanto a seus aspectos formais, o silogismo pode ser válido 
e verdadeiro; a conclusão será verdadeira se as duas premissas 
também o forem. Se há erro ou equívoco na apreciação dos fatos, 
pode-se partir de premissas verdadeiras para chegar a uma conclu-
são falsa. Tem-se, desse modo, o sofisma. Uma definição inexata, 
uma divisão incompleta, a ignorância da causa, a falsa analogia são 
algumas causas do sofisma. O sofisma pressupõe má fé, intenção 
deliberada de enganar ou levar ao erro; quando o sofisma não tem 
essas intenções propositais, costuma-se chamar esse processo de 
argumentação de paralogismo. Encontra-se um exemplo simples 
de sofisma no seguinte diálogo:

- Você concorda que possui uma coisa que não perdeu?
- Lógico, concordo.
- Você perdeu um brilhante de 40 quilates?
- Claro que não!
- Então você possui um brilhante de 40 quilates...

Exemplos de sofismas:

Dedução
Todo professor tem um diploma (geral, universal)
Fulano tem um diploma (particular)
Logo, fulano é professor (geral – conclusão falsa)

Indução
O Rio de Janeiro tem uma estátua do Cristo Redentor. (particu-

lar) Taubaté (SP) tem uma estátua do Cristo Redentor. (particular) 
Rio de Janeiro e Taubaté são cidades.

Logo, toda cidade tem uma estátua do Cristo Redentor. (geral 
– conclusão falsa)

Nota-se que as premissas são verdadeiras, mas a conclusão 
pode ser falsa. Nem todas as pessoas que têm diploma são pro-
fessores; nem todas as cidades têm uma estátua do Cristo Reden-
tor. Comete-se erro quando se faz generalizações apressadas ou 
infundadas. A “simples inspeção” é a ausência de análise ou análise 
superficial dos fatos, que leva a pronunciamentos subjetivos, base-
ados nos sentimentos não ditados pela razão.

Tem-se, ainda, outros métodos, subsidiários ou não fundamen-
tais, que contribuem para a descoberta ou comprovação da verda-
de: análise, síntese, classificação e definição. Além desses, existem 
outros métodos particulares de algumas ciências, que adaptam os 
processos de dedução e indução à natureza de uma realidade par-
ticular. Pode-se afirmar que cada ciência tem seu método próprio 
demonstrativo, comparativo, histórico etc. A análise, a síntese, a 
classificação a definição são chamadas métodos sistemáticos, por-
que pela organização e ordenação das ideias visam sistematizar a 
pesquisa.

Análise e síntese são dois processos opostos, mas interligados; 
a análise parte do todo para as partes, a síntese, das partes para o 
todo. A análise precede a síntese, porém, de certo modo, uma de-
pende da outra. A análise decompõe o todo em partes, enquanto a 
síntese recompõe o todo pela reunião das partes. Sabe-se, porém, 
que o todo não é uma simples justaposição das partes. Se alguém 
reunisse todas as peças de um relógio, não significa que reconstruiu 
o relógio, pois fez apenas um amontoado de partes. Só reconstruiria 
todo se as partes estivessem organizadas, devidamente combina-
das, seguida uma ordem de relações necessárias, funcionais, então, 
o relógio estaria reconstruído.

Síntese, portanto, é o processo de reconstrução do todo por 
meio da integração das partes, reunidas e relacionadas num con-
junto. Toda síntese, por ser uma reconstrução, pressupõe a análise, 
que é a decomposição. A análise, no entanto, exige uma decompo-
sição organizada, é preciso saber como dividir o todo em partes. As 
operações que se realizam na análise e na síntese podem ser assim 
relacionadas:

Análise: penetrar, decompor, separar, dividir.
Síntese: integrar, recompor, juntar, reunir.

A análise tem importância vital no processo de coleta de ideias 
a respeito do tema proposto, de seu desdobramento e da criação 
de abordagens possíveis. A síntese também é importante na esco-
lha dos elementos que farão parte do texto.

Segundo Garcia (1973, p.300), a análise pode ser formal ou in-
formal. A análise formal pode ser científica ou experimental; é ca-
racterística das ciências matemáticas, físico-naturais e experimen-
tais. A análise informal é racional ou total, consiste em “discernir” 
por vários atos distintos da atenção os elementos constitutivos de 
um todo, os diferentes caracteres de um objeto ou fenômeno.

A análise decompõe o todo em partes, a classificação estabe-
lece as necessárias relações de dependência e hierarquia entre as 
partes. Análise e classificação ligam-se intimamente, a ponto de se 
confundir uma com a outra, contudo são procedimentos diversos: 
análise é decomposição e classificação é hierarquisação.

Nas ciências naturais, classificam-se os seres, fatos e fenôme-
nos por suas diferenças e semelhanças; fora das ciências naturais, a 
classificação pode-se efetuar por meio de um processo mais ou me-
nos arbitrário, em que os caracteres comuns e diferenciadores são 
empregados de modo mais ou menos convencional. A classificação, 
no reino animal, em ramos, classes, ordens, subordens, gêneros e 
espécies, é um exemplo de classificação natural, pelas caracterís-
ticas comuns e diferenciadoras. A classificação dos variados itens 
integrantes de uma lista mais ou menos caótica é artificial.

Exemplo: aquecedor, automóvel, barbeador, batata, caminhão, 
canário, jipe, leite, ônibus, pão, pardal, pintassilgo, queijo, relógio, 
sabiá, torradeira.

Aves: Canário, Pardal, Pintassilgo, Sabiá.
Alimentos: Batata, Leite, Pão, Queijo.
Mecanismos: Aquecedor, Barbeador, Relógio, Torradeira.
Veículos: Automóvel, Caminhão, Jipe, Ônibus.

Os elementos desta lista foram classificados por ordem alfabé-
tica e pelas afinidades comuns entre eles. Estabelecer critérios de 
classificação das ideias e argumentos, pela ordem de importância, é 
uma habilidade indispensável para elaborar o desenvolvimento de 
uma redação. Tanto faz que a ordem seja crescente, do fato mais 
importante para o menos importante, ou decrescente, primeiro 
o menos importante e, no final, o impacto do mais importante; é 
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CORREIO ELETRÔNICO (MENSAGENS, ANEXAÇÃO DE ARQUIVOS, CÓPIAS)

O Microsoft Outlook é um gerenciador de e-mail usado principalmente para enviar e receber e-mails. O Microsoft Outlook também 
pode ser usado para administrar vários tipos de dados pessoais, incluindo compromissos de calendário e entradas, tarefas, contatos e 
anotações.

Funcionalidades mais comuns:

PARA FAZER ISTO ATALHO CAMINHOS PARA EXECUÇÃO

1 Entrar na mensagem Enter na mensagem fechada ou click Verificar coluna atalho

2 Fechar Esc na mensagem aberta Verificar coluna atalho

3 Ir para a guia Página Inicial Alt+H Menu página inicial

4 Nova mensagem Ctrl+Shift+M Menu página inicial => Novo e-mail

5 Enviar Alt+S Botão enviar

6 Delete Excluir (quando na mensagem fechada) Verificar coluna atalho

7 Pesquisar Ctrl+E Barra de pesquisa

8 Responder Ctrl+R Barra superior do painel da mensa-
gem

9 Encaminhar Ctrl+F Barra superior do painel da mensa-
gem

10 Responder a todos Ctrl+Shift+R Barra superior do painel da mensa-
gem

11 Copiar Ctrl+C Click direito copiar

12 Colar Ctrl+V Click direito colar

13 Recortar Ctrl+X Click direito recortar

14 Enviar/Receber Ctrl+M Enviar/Receber (Reatualiza tudo)

15 Acessar o calendário Ctrl+2 Canto inferior direito ícone calendário

16 Anexar arquivo ALT+T AX Menu inserir ou painel superior

17 Mostrar campo cco (cópia 
oculta) ALT +S + B Menu opções CCO

Endereços de e-mail
• Nome do Usuário – é o nome de login escolhido pelo usuário na hora de fazer seu e-mail. Exemplo: joaodasilva, no caso este é nome 

do usuário;
• @ – Símbolo padronizado para uso;
• Nome do domínio – domínio a que o e-mail pertence, isto é, na maioria das vezes, a empresa. Vejamos um exemplo real: joaodasil-

va@solucao.com.br;
• Caixa de Entrada – Onde ficam armazenadas as mensagens recebidas;
• Caixa de Saída – Onde ficam armazenadas as mensagens ainda não enviadas;
• E-mails Enviados – Como próprio nome diz, e aonde ficam os e-mails que foram enviados;
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• Rascunho – Guarda as mensagens que ainda não terminadas;
• Lixeira – Armazena as mensagens excluídas;

Escrevendo e-mails
Ao escrever uma mensagem, temos os seguintes campos:
• Para – é o campo onde será inserido o endereço do destinatário do e-mail;
• CC – este campo é usado para mandar cópias da mesma mensagem. Ao usar este campo os endereços aparecerão para todos os 

destinatários envolvidos.
• CCO – sua funcionalidade é semelhante ao campo anterior, no entanto os endereços só aparecerão para os respectivos donos;
• Assunto – campo destinado ao assunto da mensagem.
• Anexos – são dados que são anexados à mensagem (imagens, programas, música, textos e outros.)
• Corpo da Mensagem – espaço onde será escrita a mensagem.
 
Contas de e-mail
É um endereço de e-mail vinculado a um domínio, que está apto a receber e enviar mensagens, ou até mesmo guarda-las conforme 

a necessidade.

Adicionar conta de e-mail
Siga os passos de acordo com as imagens:

A partir daí devemos seguir as diretrizes sobre nomes de e-mail, referida no item “Endereços de e-mail”.

Criar nova mensagem de e-mail
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Ao clicar em novo e-mail é aberto uma outra janela para digitação do texto e colocar o destinatário, podemos preencher também os 
campos CC (cópia), e o campo CCO (cópia oculta), porém esta outra pessoa não estará visível aos outros destinatários.

Enviar
De acordo com a imagem a seguir, o botão Enviar fica em evidência para o envio de e-mails.

Encaminhar e responder e-mails
Funcionalidades importantes no uso diário, você responde a e-mail e os encaminha para outros endereços, utilizando os botões indi-

cados. Quando clicados, tais botões ativam o quadros de texto, para a indicação de endereços e digitação do corpo do e-mail de resposta 
ou encaminhamento.
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Adicionar, abrir ou salvar anexos
A melhor maneira de anexar e colar o objeto desejado no corpo do e-mail, para salvar ou abrir, basta clicar no botão correspondente, 

segundo a figura abaixo:

Adicionar assinatura de e-mail à mensagem
Um recurso interessante, é a possibilidade de adicionarmos assinaturas personalizadas aos e-mails, deixando assim definida a nossa 

marca ou de nossa empresa, de forma automática em cada mensagem.

Imprimir uma mensagem de e-mail
Por fim, um recurso importante de ressaltar, é o que nos possibilita imprimir e-mails, integrando-os com a impressora ligada ao com-

putador. Um recurso que se assemelha aos apresentados pelo pacote Office e seus aplicativos.
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MICROSOFT WORD 2000/XP EM PORTUGUÊS; EDIÇÃO E FORMATAÇÃO DE TEXTOS (OPERAÇÕES DO MENU FORMA-
TAR, INSERIR, TABELAS, EXIBIR – CABEÇALHO E RODAPÉ, ARQUIVO – CONFIGURAR PÁGINA E IMPRESSÃO, FERRA-
MENTAS – ORTOGRAFIA E GRAMÁTICA); MICROSOFT EXCEL 2000/XP EM PORTUGUÊS: CRIAÇÃO DE PASTAS, PLANI-
LHAS E GRÁFICOS, USO DE FÓRMULAS, FUNÇÕES E MACROS, CONFIGURAR PÁGINA, IMPRESSÃO, OPERAÇÕES DO 

MENU FORMATAR, OPERAÇÕES DO MENU INSERIR, OBTENÇÃO DE DADOS EXTERNOS, CLASSIFICAR

 Microsoft Office

O Microsoft Office é um conjunto de aplicativos essenciais para uso pessoal e comercial, ele conta com diversas ferramentas, mas em 
geral são utilizadas e cobradas em provas o Editor de Textos – Word, o Editor de Planilhas – Excel, e o Editor de Apresentações – Power-
Point. A seguir verificamos sua utilização mais comum: 

Word
O Word é um editor de textos amplamente utilizado. Com ele podemos redigir cartas, comunicações, livros, apostilas, etc. Vamos 

então apresentar suas principais funcionalidades.

• Área de trabalho do Word
Nesta área podemos digitar nosso texto e formata-lo de acordo com a necessidade.
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MUNDO CONTEMPORÂNEO: ELEMENTOS DE POLÍTICA 
INTERNACIONAL E BRASILEIRA. CULTURA INTERNA-

CIONAL

Quando falamos em geografia politica e econômica, pensamos 
em globalização.

Uma das características da globalização é a crescente integra-
ção econômica em escala planetária, devido ao aumento das trocas 
comerciais e financeiras, que consolida a formação de um mercado 
mundial influenciado pelas empresas transnacionais.

Nesse contexto, ganhou notoriedade a Organização Mundial 
do Comércio (OMC), instituição internacional que visa fiscalizar e 
regulamentar o comércio mundial. 

A globalização é o processo de interligação e interdependência 
entre as diferentes sociedades e resulta em uma intensificação das 
relações comerciais, econômicas, políticas, sociais e culturais entre 
países, empresas e pessoas. Esse fenômeno é possibilitado pelo 
avanço das técnicas, com destaque para os campos das telecomuni-
cações e dos transportes.

A expressão “globalização” foi criada na década de 1980. No 
entanto, não podemos dizer que ela seja um processo recente, uma 
vez que teria se iniciado ao longo dos séculos XV e XVI, com a ex-
pansão ultramarina europeia, que iniciava uma era de integração 
plena entre o continente europeu e as demais partes do planeta. 
Por outro lado, foi apenas na segunda metade do século XX que 
esse fenômeno encontrou a sua forma mais consolidada.

Podemos dizer que o mundo só alcançou o nível atual de inte-
gração graças aos desenvolvimentos realizados, como já dissemos, 
no âmbito dos transportes e das comunicações. Esses meios são 
importantes por facilitarem o deslocamento e a rápida obtenção de 
informações entre pontos remotos entre si. Tais avanços, por sua 
vez, ocorreram graças à III Revolução Industrial, também chamada 
de Revolução técnico-científica informacional, que propiciou o de-
senvolvimento de novas tecnologias, como a computação eletrôni-
ca, a biotecnologia e inúmeras outras formas produtivas.

Outro fator que também pode ser tido como uma das causas 
da Globalização é o desenvolvimento do Capitalismo Financeiro, a 
fase do sistema econômico marcada pela fusão entre empresas e 
bancos e pela divisão das instituições privadas em ações. Hoje em 
dia, o mercado financeiro, por meio das bolsas de valores, operam 
em redes internacionais, com empresas de um país investindo em 
vários lugares, alavancando o nível de interdependência econômi-
ca.

A título de comparação, a carta de Pero Vaz de Caminha ao rei 
de Portugal sobre o descobrimento do Brasil levou alguns meses 
para chegar ao seu destino. Em 1865, o assassinato do presidente 
dos Estados Unidos, Abraham Lincon, foi informado duas semanas 
depois na Europa. Já em 11 de setembro de 2001, os atentados ter-
roristas às torres gêmeas do World Trade Center foram acompanha-
dos em tempo real, com o mundo vendo ao vivo o desabamento 
dos prédios.

Um dos mais notáveis efeitos da Globalização é, sem dúvidas, 
a formação e expansão das multinacionais, também conhecidas 
como empresas globais. Essas instituições possuem seus serviços 
e mercadorias disponibilizados em praticamente todas as partes do 
planeta. As fábricas, em muitos casos, migram das sociedades in-
dustrializadas para os países periféricos em busca de mão de obra 
barata, matérias-primas acessíveis e, claro, maior mercado consu-
midor, isso sem falar na redução ou isenção de impostos.

Outro efeito da Globalização foi a formação dos mercados re-
gionais, por meio dos blocos econômicos. Esses acordos entre os 
países facilitaram os processos de negociação para aberturas eco-
nômicas e entrada de pessoas e bens para consumo.

Apesar de amplamente difundida, há muitos protestos e críti-
cas à globalização, sobretudo ressaltando os seus pontos negativos. 
As principais posições defendem que esse processo não é democrá-
tico, haja vista que os produtos, lucros e desenvolvimentos ocorrem 
predominantemente nos países desenvolvidos e nas elites das so-
ciedades, gerando margens de exclusão em todo o mundo. Críticas 
também são direcionadas à padronização cultural ou hegemoniza-
ção de valores, em que o modo de vida eurocêntrico difunde-se no 
cerne do pensamento das sociedades.

De toda forma, a Globalização está cada vez mais consolidada 
no mundo atual, embora existam teóricos que, frequentemente, re-
afirmam a sua reversibilidade, sobretudo em ocasiões envolvendo 
revoltas contra o seu funcionamento ou o próprio colapso do sis-
tema financeiro. O seu futuro, no entanto, ainda está à mercê não 
tão somente das técnicas e da economia, mas também dos eventos 
políticos que vão marcar o mundo nas próximas décadas.

O Enem apresenta uma tendência de abordar temas que pos-
suam certa atualidade, ou seja, que se relacionem com eventos ou 
acontecimentos que sejam de relevância para o contexto atual da 
sociedade. Por esse motivo, além de estudar os temas básicos da 
Geografia, é preciso sempre estar informado através do acompa-
nhamento de notícias tanto na mídia televisiva quanto na impressa 
e, também, na internet. 

Nesse sentido, a Globalização emerge como um dos principais 
temas a serem abordados pela banca examinadora, haja vista que 
todos os seus conceitos e efeitos podem ser visualizados direta ou 
indiretamente nas sociedades do mundo contemporâneo. Portan-
to, a globalização no Enem é uma oportunidade de compreender as 
relações geopolíticas e sociais à luz dos estudos da Geografia. 

A globalização é, de modo geral, vista como o processo de 
integração e inter-relação mundial envolvendo a economia, a cul-
tura, a informação e, claro, os fluxos de pessoas. Esse fenômeno 
instrumentaliza-se pela difusão e avanço dos meios de transporte 
e comunicação, haja vista que regiões distantes, antes tidas como 
isoladas umas das outras, integram-se plenamente.

O termo Globalização, apesar de ser considerado por muitos 
um processo gradativo que se iniciou com a expansão marítima eu-
ropeia, difundiu-se no meio intelectual apenas a partir da década 
de 1980. Assim, a sua consolidação ocorreu na segunda metade do 
século XX em diante, com a difusão do neoliberalismo, a propaga-
ção de tecnologias, a integração econômica e comercial entre os 
países, a formação e expansão dos blocos econômicos e o fortale-
cimento das instituições internacionais, tais como a OTAN e a ONU. 
Além disso, os principais agentes da globalização são, sem dúvidas, 
as empresas transnacionais, também conhecidas como multinacio-
nais ou globais.
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Globalização e Economia

Os países dominam as grandes empresas ou as grandes em-
presas dominam os países?

As empresas transacionais que comercializam no mundo todo 
são os principais agentes da globalização econômica.

É certo que ainda falamos de governo e nação, no entanto, es-
tes deixaram de representar o interesse da população. Agora, os 
Estados defendem, sobretudo, as empresas e bancos.

Na maior parte das vezes são as empresas americanas, euro-
peias e grandes conglomerados asiáticos que dominam este pro-
cesso.

Globalização e Neoliberalismo
A globalização econômica só foi possível com o neoliberalis-

mo adotado nos anos 80 pela Grã-Bretanha governada por Mar-
garet Thatcher (1925-2013) e os Estados Unidos, de Ronald Reagan 
(1911-2004).

O neoliberalismo defende que o Estado deve ser apenas um 
regulador e não um impulsor da economia. Igualmente aponta a 
flexibilidade das leis trabalhistas como uma das medidas que é pre-
ciso tomar a fim de fortalecer a economia de um país.

Isto gera uma economia extremamente desigual onde somente 
os gigantes comerciais tem mais adaptação neste mercado. Assim, 
muita gente fica para trás neste processo.

Globalização e Exclusão
Uma das faces mais perversas da globalização econômica é a 

exclusão. Isto porque a globalização é um fenômeno assimétrico e 
nem todos os países ganharam da mesma forma.

Um dos grandes problemas atuais é a exclusão digital. Aqueles 
que não têm acesso às novas tecnologias (smartphones, computa-
dores) estão condenados a ficarem cada vez mais isolados.

Globalização Cultural
Toda essa movimentação populacional e também financeira 

acaba provocando mudanças culturais. Uma delas é a aproximação 
entre culturas distintas, o que chamamos de hibridismo cultural.

Agora, através da internet, se pode conhecer em tempo real 
costumes tão diferentes e culturas tão distantes sem precisar sair 
de casa.

No entanto, os deslocamento de pessoas pode gerar o ódio ao 
estrangeiro, a xenofobia. Do mesmo modo, narcotraficantes e ter-
roristas têm o acesso à tecnologia e a utilizam para cometer seus 
crimes.

Agropecuária

Sistemas Agrícolas

Sistemas agrícolas são classificações utilizadas para a produção 
agrícola e pecuária. Há dois sistemas, o intensivo e o extensivo.

Para definir se o sistema agrícola é intensivo ou extensivo são 
considerados os pontos da produção em qualquer tamanho de pro-
priedade.

O sistema é revelado por resultados como a produtividade por 
hectare e o investimento na produção.

Sistema Intensivo
No modelo da agricultura brasileira, o sistema intensivo é o 

mais praticado. Por ele, são aplicadas técnicas modernas de previ-
são que englobam o preparo do solo, a forma de cultivo e a colheita.

A produtividade não está somente no rendimento obtido dire-
to do solo, mas do seu redimensionamento para resultar na maior 
produção possível por metro quadrado (a chamada produtividade 
média por hectare).

No período de colheita, as perdas são equacionadas para que 
atinjam o mínimo. O mesmo vale para o armazenamento.

Esse sistema é criticado porque agride o meio ambiente por 
conta de fatos como: desmatamento para implantação de mono-
culturas ou pasto, uso de agrotóxicos, erosão e empobrecimento do 
solo após sucessivos plantios.

Sistema Extensivo
O sistema extensivo é o que menos agride o meio ambiente. É 

o sistema tradicional em que são utilizadas técnicas rudimentares 
que garantem a recuperação do solo e a produção em baixa escala.

Em geral, o sistema extensivo é usado pelo modelo denomina-
do agricultura familiar e, ainda, pela agricultura orgânica.

No primeiro, a produção é destinada à subsistência e somen-
te o excedente é vendido. Há o uso de agrotóxicos, mas em baixa 
escala.

Já o modelo de agricultura orgânica dispensa o uso de agrotóxi-
cos, privilegia alimentos saudáveis e permite a exploração racional 
do solo.

Agricultura moderna
A agricultura moderna faz uso de várias tecnologias, como os 

tratores, colhedeiras, ceifadeiras, adubo, fertilizantes, etc. Além 
disso, também seleciona sementes modificadas geneticamente. No 
entanto, ela não se limita ao uso de máquinas; há também uso de 
biotecnologia.

Ela se baseia no aumento da sua produção à medida em que 
incrementa tecnologia. Isso nos leva ao importante conceito de pro-
dutividade agrícola, que se diferencia de produtividade industrial. O 
primeiro é a relação entre a produção realizada e a área cultivada. 
Quando falamos de geografia agrária, podemos aumentar a produ-
tividade sem aumentar a área plantada.

Esse tipo de agricultura é capitalizada, baseada em grandes 
investimentos. Por isso, a forma mais concreta de se falar em geo-
grafia agrária moderna é através dos famosos complexos agroindus-
triais. Existe uma troca constante entre a indústria tecnológica e a 
agropecuária, na qual a primeira oferece tecnologia e a outra ajuda 
com capital. Por fim, ainda temos o sistema financeiro, responsável 
por bancar toda essa cadeia produtiva.
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Agricultura tradicional
Ao contrário da agricultura moderna, a agricultura tradicional 

faz uso de métodos ultrapassados e de mão de obra em larga esca-
la. No entanto, há um caso particular, cujo o uso extenso de mão 
de obra na versão moderna é necessário, que é a fruticultura. Se ti-
vermos uma produção agrícola de fruticultura, nos dois casos serão 
empregadas muita mão de obra, uma vez que certas partes dessa 
produção não podem ser mecanizadas, por exemplo, a colheita das 
frutas.

Outra diferença em relação à agricultura moderna, é que na 
tradicional é necessário incorporar terras para aumentar a produ-
ção. Então, tal tipo de é considerada de baixa produtividade e capaz 
de gerar tantos impactos ambientais quanto a moderna. A agricul-
tura tradicional é típica dos países em desenvolvimento, o que não 
significa que não seja praticada na geografia agrária dos países de-
senvolvidos. O mesmo ocorre com a moderna; embora seja pratica-
da mais amplamente nos países desenvolvidos, também é praticada 
em menor escala em alguns países em desenvolvimento.

Pecuária
Na pecuária, o rendimento também é avaliado para definir o 

sistema aplicado. Da mesma maneira que ocorre com a agricultura, 
o modo de produção intensivo é direcionado para resultados ele-
vados.

A produção de gado pode ser a pasto ou em sistema de confi-
namento e a densidade de cabeças deve ser a maior possível.

Para melhor desempenho da produção pecuária são avaliados 
os investimentos em: qualidade do solo, rendimento do pasto, con-
formação de carcaça (quando o gado de corte oferece maior quan-
tidade de carne), oferta de leite e genética de qualidade.

Tipos de pecuária
Denomina-se de pecuária a criação e reprodução de animais 

com finalidades econômicas. Os animais assim criados e reproduzi-
dos são conhecidos como gado.

Diversos são os tipos de gado: os bovinos, os ovinos, os suínos, 
os caprinos, os asininos, os equinos e os muares.

Tipos de criação bovina
- Extensiva - gado solto nas pastagens onde são criados novi-

lhos e engordados o “gado de corte”, bois que servem para a produ-
ção de carnes para mercado.

- Intensiva - gado criado em estábulos, normalmente vacas 
para a produção de leite. Na criação intensiva, a utilização de rações 
adequadas e os cuidados veterinários possibilitam a inseminação 
artificial e a seleção de touros e de raças.

Os maiores rebanhos bovinos do mundo estão localizados na 
Índia, nos Estados Unidos, na Rússia, no Brasil, na Austrália e na 
Argentina.

Um tipo de gado bovino muito produzido hoje é o búfalo, prin-
cipalmente na Índia, na China, no Paquistão e nos Estados Unidos.

Tipos de criação ovina
- Intensiva - criação de ovelhas para a produção de lã, principal-

mente na Austrália, na Nova Zelândia e na Rússia.
- Extensiva - ovelhas de corte para a produção de carne.

Tipos de criação suína
- Extensiva - criação de porcos para a produção de banha e de 

carnes para consumo do próprio produtor. Nesse tipo de criação, 
pouco são os cuidados técnicos e com a higiene.

- Intensiva - porcos estabulados com cuidados científicos e mui-
ta higiene; destinados a produção de couro e carnes para indústrias 
e frigoríficos.

Os maiores rebanhos de suínos no planeta estão na China, Es-
tados Unidos, Rússia e Brasil.

Tipos de criação caprina
- Extensiva - criação de cabras para a produção de carne, mais 

comum em regiões de relevo acidentados e de climas semiáridos 
ou áridos.

- Intensiva - produção estabulada de cabritos para o aproveita-
mento da pele e da carne e de cabras fornecedoras de leite.

A China, a Índia e a Itália são os grandes produtores.

Tipos de criação asinina
- Extensiva - jumentos e jegues destinados para corte ou para o 

uso na tração animal (carroças puxadas por jumentos são um exem-
plo de tração animal).

- Intensiva - para selecionar reprodutores.

Tipos de criação equina
- Extensiva - criação de éguas e cavalos para tração, montaria 

ou corte.
- Intensiva - estabulada e com o propósito de selecionar e pre-

parar éguas e cavalos para atividades esportivas (“corrida de cava-
lo” e “partidas de polo”).

Muares
Burros e bestas ou mulas originadas pelo cruzamento entre 

equinos e asininos.

Avicultura
É a criação de aves para o corte e para a produção de ovos. 

Nas áreas rurais de quase todos os países do globo são criados gali-
nhas e frangos, gansos, marrecos, codornas, perus e patos. O mais 
importante rebanho de aves, quantitativamente e quanto ao valor 
econômico, consiste nos galináceos (frangos e galinhas).

Tipos de criação galinácea
- Extensiva - destinada ao corte sendo a carne consumida pelo 

próprio produtor ou enviada para frigoríficos com a objetivo de 
aproveitamento econômico.

- Intensiva - criação feita em granjas e fundamentalmente vol-
tada para a produção de ovos.

Outras atividades
Piscicultura - criação e reprodução de peixes e crustáceos em 

cativeiro (no Chile, destaca-se a criação de salmão; no Brasil está 
bastante difundida a criação de trutas).

Sericicultura - criação de casulos de bichos-da-seda, ampla-
mente praticada na Ásia (China, Japão, República da Coreia ou Co-
reia do Sul e na República Democrática da Coreia ou Coreia do Nor-
te, os maiores produtores mundiais de seda).

Estrutura agrária
A expressão estrutura agrária é usada em sentido amplo, signi-

ficando a forma de acesso à propriedade da terra e à exploração da 
mesma, indicando as relações entre os proprietários e os não pro-
prietários, a forma como as culturas se distribuem pela superfície 
da Terra (morfologia agrária) e como a população se distribui e se 
relaciona aos meios de transportes e comunicações (habitat rural). 

A estrutura agrária são as características do espaço que são: 
Estrutura fundiária- concentração de terras(muitas terras pouco uti-
lizada) Produção agrícola- exportação no caso do Brasil Relações de 
trabalho- mão de obra , máquinas fazendo o trabalho que um dia 
foi feito pelo homem 
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A Fome no mundo – Produção, distribuição e consumo de ali-
mentos

Em várias partes do mundo persistem os problemas de saúde 
ligados à falta de alimentos. Segundo a Organização Mundial de 
Saúde (OMS) a subnutrição ainda é causa indireta de cerca de 30% 
das mortes de crianças no mundo. Afetando o desenvolvimento fí-
sico e mental de milhões de crianças, a subalimentação também 
compromete seu desenvolvimento intelectual e profissional, dimi-
nuindo o número de cidadãos preparados para contribuir com o 
desenvolvimento de seus países.

Este é o ciclo vicioso a que são condenadas regiões pobres em 
todo o mundo: falta de acesso a alimentos gera subnutrição. Esta 
prejudica o desenvolvimento intelectual e profissional de parte 
da população. Na falta de cidadãos preparados, o crescimento da 
economia fica comprometido e desta forma não geram-se menos 
recursos para produzir ou comprar alimentos para toda a população 
– principalmente aquela mais necessitada. Por isso, é preciso que os 
países detentores de tecnologia agrícola desenvolvida atuem nes-
tes países na transferência de conhecimentos.

A fome ainda presente no século XXI não é por falta de alimen-
tos. A produção mundial de comida é suficiente para abastecer os 
atuais 7,3 bilhões de habitantes da Terra. Se parte da população 
dos países menos desenvolvidos não tem acesso a quantidades su-
ficientes de comida, isto se deve a fatores como insuficiente pro-
dução local; falta de recursos do país para adquirir alimentos no 
mercado internacional; e elevação dos preços internacionais devido 
a ações especulativas, entre outros.

A Organização das Nações Unidas para Alimentação e Agricul-
tura (FAO) alerta que a população mundial deverá atingir 9 bilhões 
em 2050, o que incrementará a procura por alimentos. Segundo os 
especialistas, para fazer frente a esta demanda, o mundo deverá 
atacar este problema em três frentes principais. Primeiro, aumentar 
a produção de produtos agrícolas, sem comprometer os recursos 
naturais, não avançando sobre áreas de vegetação natural. Isto sig-
nifica que o Brasil, por exemplo, precisará investir muito mais em 
pesquisa e tecnologia – o que em parte já vem fazendo – para obter 
uma melhor produtividade das áreas agrícolas já existentes.

O segundo aspecto a ser considerado é a melhoria dos sistemas 
de armazenagem e distribuição das colheitas. Dados apontam que 
cerca de 30% dos produtos agrícolas mundiais são perdidos entre o 
campo e o ponto de venda do produto. Será necessário, na maioria 
dos países produtores, construir mais silos e armazéns, ampliar a 
rede rodoviária, ferroviária e ampliar e modernizar as instalações 
portuárias.

A última providência sugerida pelos estudiosos é reduzir a 
perda de alimentos nos pontos de venda e entre os consumidores. 
Segundo um relatório elaborado pela FAO, depois de comprados, 
aproximadamente 50% dos alimentos são jogados fora, tanto na Eu-
ropa quanto nos Estados Unidos. No Brasil aproxima 70.000 tonela-
das (aproximadamente 2.800 carretas) de alimentos acabam no lixo 
a cada ano no Brasil. Compra de produtos em excesso, mal acon-
dicionamento são fatores que fazem com que milhões de famílias 
descartem quantidade imensas de alimentos, sem reaproveitá-las. 
No futuro serão necessárias campanhas em todos os países – prin-
cipalmente os ricos – incentivando e ensinando o reaproveitamento 
de alimentos. Se os alimentos forem melhor manuseados e aprovei-
tados, haverá comida para todos.

Globalização e sua influencia na economia
Acima já falamos um pouco sobre o conceito da globalização, 

então aqui, falaremos sobre o papel da globalização na economia.
Ao longo do século XX, a globalização do capital foi conduzindo 

à globalização da informação e dos padrões culturais e de consumo. 
Isso deveu-se não apenas ao progresso tecnológico, intrínseco à Re-

volução Industrial, mas - e sobretudo - ao imperativo dos negócios. 
A tremenda crise de 1929 teve tamanha amplitude justamente por 
ser resultado de um mundo globalizado, ou seja, ocidentalizado, 
face à expansão do Capitalismo. E o papel da informação mundia-
lizada foi decisivo na mundialização do pânico. Ao entrarmos nos 
anos 80/90, o Capitalismo, definitivamente hegemônico com a ru-
ína do chamado Socialismo Real, ingressou na etapa de sua total 
euforia triunfalista, sob o rótulo de Neo-Liberalismo. Tais são os 
nossos tempos de palavras perfumadas: reengenharia, privatização, 
economia de mercado, modernidade e - metáfora do imperialismo 
- globalização.

A classe trabalhadora, debilitada por causa do desemprego, 
resultante do maciço investimento tecnológico, ou está jogada no 
desamparo , ou foi absorvida pelo setor de serviços, uma econo-
mia fluida e que não permite a formação de uma consciência de 
classe. O desemprego e o sucateamento das conquistas sociais de 
outros tempos, duramente obtidas, geram a insegurança coletiva 
com todas as suas mazelas, em particular, o sentimento de impo-
tência, a violência, a tribalização e as alienações de fundo místico 
ou similares. No momento presente, inexistem abordagens racio-
nais e projetos alternativos para as misérias sociais, o que alimenta 
irracionalismos à solta.

A informação mundializada de nossos dias não é exatamente 
troca: é a sutil imposição da hegemonia ideológica das elites. Cria 
a aparência de semelhança num mundo heterogêneo - em qual-
quer lugar, vemos o mesmo McDonald`s, o mesmo Ford Motors, a 
mesma Mitsubishi, a mesma Shell, a mesma Siemens. A mesma in-
formação para fabricar os mesmos informados. Massificação da in-
formação na era do consumo seletivo. Via informação, as elites (por 
que não dizer: classes dominantes?) controlam os negócios, fixam 
regras civilizadas para suas competições e concorrências e vendem 
a imagem de um mundo antisséptico, eficiente e envernizado.

A alta tecnologia, que deveria servir à felicidade coletiva, está 
servindo a exclusão da maioria. Assim, não adianta muito exaltar as 
conquistas tecnológicas crescentes - importa questionar a que - e a 
quem - elas servem. A informação global é a manipulação da infor-
mação para servir aos que controlam a economia global. E controle 
é dominação. Paralelamente à exclusão social, temos o individualis-
mo narcisístico, a ideologia da humanidade descartável, o que favo-
rece a cultura do efêmero, do transitório - da moda.

De resto, se o trabalho foi tornado desimportante no imagi-
nário social, ofuscado pelo brilho da tecnologia e das propagandas 
que escondem o trabalho social detrás de um produto lustroso, 
pronto para ser consumido, nada mais lógico que desvalorizar o 
trabalhador - e, por extensão, a própria condição humana. Ou será 
possível desligar trabalho e humanidade? É a serviço do interesse 
de minorias que está a globalização da informação.

Ela difunde modas e beneficia o consumo rápido do descartá-
vel - e o modismo frenético e desenfreado é imperativo às grandes 
empresas, nesta época pós- keynesiana, em que, ao consumo de 
massas, sucedeu a ênfase no consumo seletivo de bens descartá-
veis. Cumpre à informação globalizada vender a legitimidade de 
tudo isso, impondo padrões uniformes de cultura, valores e com-
portamentos - até no ser “diferente” (diferente na aparência para 
continuar igual no fundo). Por suposto, os padrões de consumo e 
alienação, devidamente estandartizados, servem ao tédio do urba-
nóide pós-moderno.

Nunca fomos tão informados. Mas nunca a informação foi tão 
direcionada e controlada. A multiplicidade estonteante de informa-
ções oculta a realidade de sua monotonia essencial - a democrati-
zação da informação é aparente, tal como a variedade. No fundo, 
tudo igual. Estamos - e tal é a pergunta principal - melhor informa-
dos? Controlada pelas elites que conhecemos, a informação globa-
lizada é instrumento de domesticação social.
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Principais tendências da globalização
A crescente hegemonia do capital financeiro
O crescimento do sistema financeiro internacional constitui 

uma das principais características da globalização. Um volume cres-
cente de capital acumulado é destinado à especulação propiciada 
pela desregulamentação dos mercados financeiros.

Nos últimos quinze anos o crescimento da esfera financeira foi 
superior aos índices de crescimento dos investimentos, do PIB e do 
comércio exterior dos países desenvolvidos. Isto significa que, num 
contexto de desemprego crescente, miséria e exclusão social, um 
volume cada vez maior do capital produtivo é destinado à especu-
lação.

O setor financeiro passou a gozar de grande autonomia em re-
lação aos bancos centrais e instituições oficiais, ampliando o seu 
controle sobre o setor produtivo. Fundos de pensão e de seguros 
passaram a operar nesses mercados sem a intermediação das insti-
tuições financeiras oficiais.

O avanço das telecomunicações e da informática aumentou a 
capacidade dos investidores realizarem transações em nível global. 
Cerca de 1,5 trilhões de dólares percorre as principais praças finan-
ceiras do planeta nas 24 horas do dia. Isso corresponde ao volume 
do comércio internacional em um ano.

Da noite para o dia esses capitais voláteis podem fugir de um 
país para outro, produzindo imensos desequilíbrios financeiros e 
instabilidade política. A crise mexicana de 94/95 revelou as conse-
qüências da desregulamentação financeira para os chamados mer-
cados emergentes. Foram necessários empréstimos da ordem de 
38 bilhões de dólares para que os EUA e o FMI evitassem a falência 
do Estado mexicano e o início de uma crise em cadeia do sistema 
financeiro internacional.

Ao sair em socorro dos especuladores, o governo dos Estados 
Unidos demonstrou quem são os seus verdadeiros parceiros no 
Nafta. Sob a forma da recessão, do desemprego e do arrocho dos 
salários, os trabalhadores mexicanos prosseguem pagando a conta 
dessa aventura. Nos períodos “normais” a transferência de riquezas 
para o setor financeiro se dá por meio do serviço da dívida públi-
ca, através da qual uma parte substancial dos orçamentos públicos 
são destinados para o pagamento das dívidas contraídas junto aos 
especuladores. O governo FHC destinou para o pagamento de juros 
da dívida pública um pouco mais de 20 bilhões de dólares em 96.

Novo Papel das Empresas Transnacionais
As empresas transnacionais constituem o carro chefe da glo-

balização. Essas empresas possuem atualmente um grau de liber-
dade inédito, que se manifesta na mobilidade do capital industrial, 
nos deslocamentos, na terceirização e nas operações de aquisições 
e fusões. A globalização remove as barreiras à livre circulação do 
capital, que hoje se encontra em condições de definir estratégias 
globais para a sua acumulação.

Essas estratégias são na verdade cada vez mais excludentes. O 
raio de ação das transnacionais se concentra na órbita dos países 
desenvolvidos e alguns poucos países periféricos que alcançaram 
certo estágio de desenvolvimento. No entanto, o caráter setorial e 
diferenciado dessa inserção tem implicado, por um lado, na consti-
tuição de ilhas de excelência conectadas às empresas transnacio-
nais e, por outro lado, na desindustrialização e o sucateamento de 
grande parte do parque industrial constituído no período anterior 
por meio da substituição de importações.

As estratégias globais das transnacionais estão sustentadas no 
aumento de produtividade possibilitado pelas novas tecnologias e 
métodos de gestão da produção. Tais estratégias envolvem igual-
mente investimentos externos diretos realizados pelas transnacio-
nais e pelos governos dos seus países de origem. 

A partir de 1985 esses investimentos praticamente triplicaram 
e vêm crescendo em ritmos mais acelerados do que o comércio e a 
economia mundial.

Por meio desses investimentos as transnacionais operam pro-
cessos de aquisição, fusão e terceirização segundo suas estratégias 
de controle do mercado e da produção. A maior parte desses fluxos 
de investimentos permanece concentrada nos países avançados, 
embora venha crescendo a participação dos países em desenvolvi-
mento nos últimos cinco anos. A China e outros países asiáticos, são 
os principais receptores dos investimentos direitos.

O Brasil ocupa o segundo lugar dessa lista, onde destacam-se 
os investimentos para aquisição de empresas privadas brasileiras 
(COFAP, Metal Leve etc.) e nos programas de privatização, em parti-
cular nos setores de infraestrutura.

Liberalização e Regionalização do Comércio
O perfil altamente concentrado do comércio internacional tam-

bém é indicativo do caráter excludente da globalização econômica. 
Cerca de 1/3 do comércio mundial é realizado entre as matrizes e 
filiais das empresas transnacionais e 1/3 entre as próprias trans-
nacionais. Os acordos concluídos na Rodada Uruguai do GATT e a 
criação da OMC mostraram que a liberação do comércio não resul-
tou no seu equilíbrio, estando cada vez mais concentrado entre os 
países desenvolvidos.

A dinâmica do comércio no Mercosul traduz essa tendência. Na 
realidade a integração do comércio nessa região, a exemplo do que 
ocorre com o Nafta e do que se planeja para a Alca em escala conti-
nental, tem favorecido, sobretudo a atuação das empresas transna-
cionais, que constituem o carro chefe da regionalização.

O aumento do comércio entre os países do Mercosul nos últi-
mos cinco anos foi da ordem de mais de 10 bilhões de dólares. Isto 
se deve em grande parte às facilidades que os produtos e as empre-
sas transnacionais passaram a gozar com a eliminação das barreiras 
tarifárias no regime de união aduaneira incompleta que caracteriza 
o atual estágio do Mercosul.

No mesmo período, o Mercosul acumulou um déficit de mais 
de 5 bilhões de dólares no seu comércio exterior. Este resultado re-
flete as consequências negativas das políticas nacionais de estabili-
zação monetária ancoradas na valorização do câmbio e na abertura 
indiscriminada do comércio externo praticadas pelos governos FHC 
e Menem.

O empenho das centrais sindicais para garantir os direitos 
sociais no interior desses mercados tem encontrado enormes re-
sistências. As propostas do sindicalismo de adoção de uma Carta 
Social do Mercosul, de democratização dos fóruns de decisão, de 
fundos de reconversão produtiva e de qualificação profissional têm 
sido rechaçadas pelos governos e empresas transnacionais.

A liberalização do comércio e a abertura dos mercados nacio-
nais têm produzido o acirramento da concorrência. A super explo-
ração do trabalho é cada vez mais um instrumento dessa disputa. O 
trabalho infantil e o trabalho escravo são utilizados como vantagens 
comparativas na guerra comercial.

Essa prática, conhecida como dumping (rebaixamento) social, 
consiste precisamente na violação de direitos fundamentais, utili-
zando a superexploração dos trabalhadores como vantagem com-
parativa na luta pela conquista de melhores posições no mercado 
mundial. Nesse contexto, as conquistas sindicais são apresentadas 
pelas empresas como um custo adicional que precisa ser eliminado 
(“custo Brasil”, “custo Alemanha” etc.).
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DIREITOS E GARANTIAS CONSTITUCIONAIS: ART. 5º 
DA CONSTITUIÇÃO; DIREITOS SOCIAIS; CIDADANIA E 

DIREITOS POLÍTICOS

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos e Ga-
rantias fundamentais”, gênero que abrange as seguintes espécies 
de direitos fundamentais: direitos individuais e coletivos (art. 5º, 
CF), direitos sociais (genericamente previstos no art. 6º, CF), direi-
tos da nacionalidade (artigos 12 e 13, CF) e direitos políticos (artigos 
14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimensional dos 
direitos humanos, os direitos individuais (maior parte do artigo 5º, 
CF), os direitos da nacionalidade e os direitos políticos se encaixam 
na primeira dimensão (direitos civis e políticos); os direitos sociais 
se enquadram na segunda dimensão (direitos econômicos, sociais 
e culturais) e os direitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, 
a enumeração de direitos humanos na Constituição vai além dos 
direitos que expressamente constam no título II do texto constitu-
cional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes características 
principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem antece-
dentes históricos relevantes e, através dos tempos, adquirem novas 
perspectivas. Nesta característica se enquadra a noção de dimen-
sões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais pertencem a to-
dos, tanto que apesar da expressão restritiva do caput do artigo 5º 
aos brasileiros e estrangeiros residentes no país tem se entendido 
pela extensão destes direitos, na perspectiva de prevalência dos di-
reitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não possuem 
conteúdo econômico-patrimonial, logo, são intransferíveis, inego-
ciáveis e indisponíveis, estando fora do comércio, o que evidencia 
uma limitação do princípio da autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não podem ser 
renunciados pelo seu titular devido à fundamentalidade material 
destes direitos para a dignidade da pessoa humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem deixar de 
ser observados por disposições infraconstitucionais ou por atos das 
autoridades públicas, sob pena de nulidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem um úni-
co conjunto de direitos porque não podem ser analisados de manei-
ra isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não se perdem 
com o tempo, não prescrevem, uma vez que são sempre exercíveis 
e exercidos, não deixando de existir pela falta de uso (prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não podem ser uti-
lizados como um escudo para práticas ilícitas ou como argumento 
para afastamento ou diminuição da responsabilidade por atos ilíci-
tos, assim estes direitos não são ilimitados e encontram seus limites 
nos demais direitos igualmente consagrados como humanos.

Direitos e deveres individuais e coletivos
O capítulo I do título II é intitulado “direitos e deveres indivi-

duais e coletivos”. Da própria nomenclatura do capítulo já se extrai 
que a proteção vai além dos direitos do indivíduo e também abran-
ge direitos da coletividade. A maior parte dos direitos enumerados 
no artigo 5º do texto constitucional é de direitos individuais, mas 
são incluídos alguns direitos coletivos e mesmo remédios constitu-
cionais próprios para a tutela destes direitos coletivos (ex.: manda-
do de segurança coletivo).

1) Brasileiros e estrangeiros
O caput do artigo 5º aparenta restringir a proteção conferida 

pelo dispositivo a algumas pessoas, notadamente, “aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País”. No entanto, tal restrição é 
apenas aparente e tem sido interpretada no sentido de que os di-
reitos estarão protegidos com relação a todas as pessoas nos limites 
da soberania do país. 

Em razão disso, por exemplo, um estrangeiro pode ingressar 
com habeas corpus ou mandado de segurança, ou então intentar 
ação reivindicatória com relação a imóvel seu localizado no Brasil 
(ainda que não resida no país). 

Somente alguns direitos não são estendidos a todas as pessoas. 
A exemplo, o direito de intentar ação popular exige a condição de 
cidadão, que só é possuída por nacionais titulares de direitos polí-
ticos. 

2) Relação direitos-deveres
O capítulo em estudo é denominado “direitos e garantias de-

veres e coletivos”, remetendo à necessária relação direitos-deve-
res entre os titulares dos direitos fundamentais. Acima de tudo, 
o que se deve ter em vista é a premissa reconhecida nos direitos 
fundamentais de que não há direito que seja absoluto, correspon-
dendo-se para cada direito um dever. Logo, o exercício de direitos 
fundamentais é limitado pelo igual direito de mesmo exercício por 
parte de outrem, não sendo nunca absolutos, mas sempre relativos.

Explica Canotilho1 quanto aos direitos fundamentais: “a ideia 
de deveres fundamentais é suscetível de ser entendida como o 
‘outro lado’ dos direitos fundamentais. Como ao titular de um di-
reito fundamental corresponde um dever por parte de um outro 
titular, poder-se-ia dizer que o particular está vinculado aos direitos 
fundamentais como destinatário de um dever fundamental. Neste 
sentido, um direito fundamental, enquanto protegido, pressuporia 
um dever correspondente”. Com efeito, a um direito fundamental 
conferido à pessoa corresponde o dever de respeito ao arcabouço 
de direitos conferidos às outras pessoas.

3) Direitos e garantias
A Constituição vai além da proteção dos direitos e estabelece 

garantias em prol da preservação destes, bem como remédios cons-
titucionais a serem utilizados caso estes direitos e garantias não se-
jam preservados. Neste sentido, dividem-se em direitos e garantias 
as previsões do artigo 5º: os direitos são as disposições declarató-
rias e as garantias são as disposições assecuratórias.

O legislador muitas vezes reúne no mesmo dispositivo o direito 
e a garantia, como no caso do artigo 5º, IX: “é livre a expressão da 
atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, inde-

1 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito constitucional e teoria da constitui-
ção. 2. ed. Coimbra: Almedina, 1998, p. 479.
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pendentemente de censura ou licença” – o direito é o de liberdade 
de expressão e a garantia é a vedação de censura ou exigência de 
licença. Em outros casos, o legislador traz o direito num dispositivo 
e a garantia em outro: a liberdade de locomoção, direito, é colocada 
no artigo 5º, XV, ao passo que o dever de relaxamento da prisão 
ilegal de ofício pelo juiz, garantia, se encontra no artigo 5º, LXV2.

Em caso de ineficácia da garantia, implicando em violação de 
direito, cabe a utilização dos remédios constitucionais.

Atenção para o fato de o constituinte chamar os remédios 
constitucionais de garantias, e todas as suas fórmulas de direitos e 
garantias propriamente ditas apenas de direitos. 

4) Direitos e garantias em espécie
Preconiza o artigo 5º da Constituição Federal em seu caput: 
Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-

tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

O caput do artigo 5º, que pode ser considerado um dos prin-
cipais (senão o principal) artigos da Constituição Federal, consagra 
o princípio da igualdade e delimita as cinco esferas de direitos in-
dividuais e coletivos que merecem proteção, isto é, vida, liberdade, 
igualdade, segurança e propriedade. Os incisos deste artigos delimi-
tam vários direitos e garantias que se enquadram em alguma destas 
esferas de proteção, podendo se falar em duas esferas específicas 
que ganham também destaque no texto constitucional, quais se-
jam, direitos de acesso à justiça e direitos constitucionais-penais.

- Direito à igualdade

Abrangência
Observa-se, pelo teor do caput do artigo 5º, CF, que o consti-

tuinte afirmou por duas vezes o princípio da igualdade: 
Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-

tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

Não obstante, reforça este princípio em seu primeiro inciso: 
Artigo 5º, I, CF. Homens e mulheres são iguais em direitos e 

obrigações, nos termos desta Constituição. 

Este inciso é especificamente voltado à necessidade de igual-
dade de gênero, afirmando que não deve haver nenhuma distinção 
sexo feminino e o masculino, de modo que o homem e a mulher 
possuem os mesmos direitos e obrigações.

Entretanto, o princípio da isonomia abrange muito mais do que 
a igualdade de gêneros, envolve uma perspectiva mais ampla. 

O direito à igualdade é um dos direitos norteadores de inter-
pretação de qualquer sistema jurídico. O primeiro enfoque que foi 
dado a este direito foi o de direito civil, enquadrando-o na primei-
ra dimensão, no sentido de que a todas as pessoas deveriam ser 
garantidos os mesmos direitos e deveres. Trata-se de um aspecto 
relacionado à igualdade enquanto liberdade, tirando o homem do 
arbítrio dos demais por meio da equiparação. Basicamente, estaria 
se falando na igualdade perante a lei.

No entanto, com o passar dos tempos, se percebeu que não 
bastava igualar todos os homens em direitos e deveres para torná-
-los iguais, pois nem todos possuem as mesmas condições de exer-
cer estes direitos e deveres. Logo, não é suficiente garantir um di-

2 FARIA, Cássio Juvenal. Notas pessoais tomadas em teleconferência.

reito à igualdade formal, mas é preciso buscar progressivamente a 
igualdade material. No sentido de igualdade material que aparece 
o direito à igualdade num segundo momento, pretendendo-se do 
Estado, tanto no momento de legislar quanto no de aplicar e exe-
cutar a lei, uma postura de promoção de políticas governamentais 
voltadas a grupos vulneráveis.

Assim, o direito à igualdade possui dois sentidos notáveis: o 
de igualdade perante a lei, referindo-se à aplicação uniforme da lei 
a todas as pessoas que vivem em sociedade; e o de igualdade ma-
terial, correspondendo à necessidade de discriminações positivas 
com relação a grupos vulneráveis da sociedade, em contraponto à 
igualdade formal.

Ações afirmativas
Neste sentido, desponta a temática das ações afirmativas,que 

são políticas públicas ou programas privados criados temporaria-
mente e desenvolvidos com a finalidade de reduzir as desigualda-
des decorrentes de discriminações ou de uma hipossuficiência eco-
nômica ou física, por meio da concessão de algum tipo de vantagem 
compensatória de tais condições.

Quem é contra as ações afirmativas argumenta que, em uma 
sociedade pluralista, a condição de membro de um grupo especí-
fico não pode ser usada como critério de inclusão ou exclusão de 
benefícios. 

Ademais, afirma-se que elas desprivilegiam o critério republicano 
do mérito (segundo o qual o indivíduo deve alcançar determinado car-
go público pela sua capacidade e esforço, e não por pertencer a deter-
minada categoria); fomentariam o racismo e o ódio; bem como ferem 
o princípio da isonomia por causar uma discriminação reversa.

Por outro lado, quem é favorável às ações afirmativas defende 
que elas representam o ideal de justiça compensatória (o objetivo é 
compensar injustiças passadas, dívidas históricas, como uma com-
pensação aos negros por tê-los feito escravos, p. ex.); representam 
o ideal de justiça distributiva (a preocupação, aqui, é com o presen-
te. Busca-se uma concretização do princípio da igualdade material); 
bem como promovem a diversidade.

Neste sentido, as discriminações legais asseguram a verdadeira 
igualdade, por exemplo, com as ações afirmativas, a proteção especial 
ao trabalho da mulher e do menor, as garantias aos portadores de de-
ficiência, entre outras medidas que atribuam a pessoas com diferentes 
condições, iguais possibilidades, protegendo e respeitando suas dife-
renças3. Tem predominado em doutrina e jurisprudência, inclusive no 
Supremo Tribunal Federal, que as ações afirmativas são válidas.

- Direito à vida

Abrangência
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à vida. A vida humana é o centro gravitacional em torno do 
qual orbitam todos os direitos da pessoa humana, possuindo refle-
xos jurídicos, políticos, econômicos, morais e religiosos. Daí existir 
uma dificuldade em conceituar o vocábulo vida. Logo, tudo aquilo 
que uma pessoa possui deixa de ter valor ou sentido se ela perde a 
vida. Sendo assim, a vida é o bem principal de qualquer pessoa, é o 
primeiro valor moral inerente a todos os seres humanos4.

No tópico do direito à vida tem-se tanto o direito de nascer/
permanecer vivo, o que envolve questões como pena de morte, 
eutanásia, pesquisas com células-tronco e aborto; quanto o direito 

3 SANFELICE, Patrícia de Mello. Comentários aos artigos I e II. In: BALERA, Wagner 
(Coord.). Comentários à Declaração Universal dos Direitos do Homem. Brasília: For-
tium, 2008, p. 08.
4 BARRETO, Ana Carolina Rossi; IBRAHIM, Fábio Zambitte. Comentários aos Artigos 
III e IV. In: BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos Direi-
tos do Homem. Brasília: Fortium, 2008, p. 15.
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de viver com dignidade, o que engloba o respeito à integridade físi-
ca, psíquica e moral, incluindo neste aspecto a vedação da tortura, 
bem como a garantia de recursos que permitam viver a vida com 
dignidade.

Embora o direito à vida seja em si pouco delimitado nos incisos 
que seguem o caput do artigo 5º, trata-se de um dos direitos mais 
discutidos em termos jurisprudenciais e sociológicos. É no direito à 
vida que se encaixam polêmicas discussões como: aborto de anen-
céfalo, pesquisa com células tronco, pena de morte, eutanásia, etc.

Vedação à tortura
De forma expressa no texto constitucional destaca-se a veda-

ção da tortura, corolário do direito à vida, conforme previsão no 
inciso III do artigo 5º: 

Artigo 5º, III, CF. Ninguém será submetido a tortura nem a tra-
tamento desumano ou degradante.

A tortura é um dos piores meios de tratamento desumano, ex-
pressamente vedada em âmbito internacional, como visto no tó-
pico anterior. No Brasil, além da disciplina constitucional, a Lei nº 
9.455, de 7 de abril de 1997 define os crimes de tortura e dá outras 
providências, destacando-se o artigo 1º:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave 

ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da 

vítima ou de terceira pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;
c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, 

com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento 
físico ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou medida 
de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou 

sujeita a medida de segurança a sofrimento físico ou mental, por 
intermédio da prática de ato não previsto em lei ou não resultante 
de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando 
tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de detenção 
de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, 
a pena é de reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclu-
são é de oito a dezesseis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de 

deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; 
III - se o crime é cometido mediante sequestro.
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou em-

prego público e a interdição para seu exercício pelo dobro do prazo 
da pena aplicada.

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça 
ou anistia.

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese 
do § 2º, iniciará o cumprimento da pena em regime fechado.

- Direito à liberdade
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à liberdade, delimitada em alguns incisos que o seguem.

Liberdade e legalidade
Prevê o artigo 5º, II, CF: 
Artigo 5º, II, CF. Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 

fazer alguma coisa senão em virtude de lei.

O princípio da legalidade se encontra delimitado neste inciso, 
prevendo que nenhuma pessoa será obrigada a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa a não ser que a lei assim determine. Assim, salvo 
situações previstas em lei, a pessoa tem liberdade para agir como 
considerar conveniente.

Portanto, o princípio da legalidade possui estrita relação com 
o princípio da liberdade, posto que, a priori, tudo à pessoa é líci-
to. Somente é vedado o que a lei expressamente estabelecer como 
proibido. A pessoa pode fazer tudo o que quiser, como regra, ou 
seja, agir de qualquer maneira que a lei não proíba.

Liberdade de pensamento e de expressão
O artigo 5º, IV, CF prevê: 
Artigo 5º, IV, CF. É livre a manifestação do pensamento, sendo 

vedado o anonimato.

Consolida-se a afirmação simultânea da liberdade de pensa-
mento e da liberdade de expressão. 

Em primeiro plano tem-se a liberdade de pensamento. Afinal, 
“o ser humano, através dos processos internos de reflexão, formula 
juízos de valor. Estes exteriorizam nada mais do que a opinião de 
seu emitente. Assim, a regra constitucional, ao consagrar a livre ma-
nifestação do pensamento, imprime a existência jurídica ao chama-
do direito de opinião”5. Em outras palavras, primeiro existe o direito 
de ter uma opinião, depois o de expressá-la. 

No mais, surge como corolário do direito à liberdade de pen-
samento e de expressão o direito à escusa por convicção filosófica 
ou política: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se 
as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recu-
sar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei. 

Trata-se de instrumento para a consecução do direito assegu-
rado na Constituição Federal – não basta permitir que se pense di-
ferente, é preciso respeitar tal posicionamento.

Com efeito, este direito de liberdade de expressão é limitado. 
Um destes limites é o anonimato, que consiste na garantia de atri-
buir a cada manifestação uma autoria certa e determinada, permi-
tindo eventuais responsabilizações por manifestações que contra-
riem a lei.

Tem-se, ainda, a seguinte previsão no artigo 5º, IX, CF: 

Artigo 5º, IX, CF. É livre a expressão da atividade intelectual, 
artística, científica e de comunicação, independentemente de cen-
sura ou licença.

Consolida-se outra perspectiva da liberdade de expressão, refe-
rente de forma específica a atividades intelectuais, artísticas, cien-
tíficas e de comunicação. Dispensa-se, com relação a estas, a exi-
gência de licença para a manifestação do pensamento, bem como 
veda-se a censura prévia.

A respeito da censura prévia, tem-se não cabe impedir a divul-
gação e o acesso a informações como modo de controle do poder. A 
censura somente é cabível quando necessária ao interesse público 
numa ordem democrática, por exemplo, censurar a publicação de 
um conteúdo de exploração sexual infanto-juvenil é adequado. 

O direito à resposta (artigo 5º, V, CF) e o direito à indenização 
(artigo 5º, X, CF) funcionam como a contrapartida para aquele que 
teve algum direito seu violado (notadamente inerentes à privacida-
de ou à personalidade) em decorrência dos excessos no exercício da 
liberdade de expressão. 

5 ARAÚJO, Luiz Alberto David; NUNES JÚNIOR, Vidal Serrano. Curso de direito cons-
titucional. 10. ed. São Paulo: Saraiva, 2006.
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Liberdade de crença/religiosa
Dispõe o artigo 5º, VI, CF: 
Artigo 5º, VI, CF. É inviolável a liberdade de consciência e de 

crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias.

Cada pessoa tem liberdade para professar a sua fé como bem 
entender dentro dos limites da lei. Não há uma crença ou religião 
que seja proibida, garantindo-se que a profissão desta fé possa se 
realizar em locais próprios.

Nota-se que a liberdade de religião engloba 3 tipos distintos, 
porém intrinsecamente relacionados de liberdades: a liberdade de 
crença; a liberdade de culto; e a liberdade de organização religiosa.

Consoante o magistério de José Afonso da Silva6, entra na liber-
dade de crença a liberdade de escolha da religião, a liberdade de 
aderir a qualquer seita religiosa, a liberdade (ou o direito) de mudar 
de religião, além da liberdade de não aderir a religião alguma, assim 
como a liberdade de descrença, a liberdade de ser ateu e de ex-
primir o agnosticismo, apenas excluída a liberdade de embaraçar o 
livre exercício de qualquer religião, de qualquer crença. A liberdade 
de culto consiste na liberdade de orar e de praticar os atos próprios 
das manifestações exteriores em casa ou em público, bem como a 
de recebimento de contribuições para tanto. Por fim, a liberdade de 
organização religiosa refere-se à possibilidade de estabelecimento 
e organização de igrejas e suas relações com o Estado.

Como decorrência do direito à liberdade religiosa, assegurando 
o seu exercício, destaca-se o artigo 5º, VII, CF: 

Artigo 5º, VII, CF. É assegurada, nos termos da lei, a prestação 
de assistência religiosa nas entidades civis e militares de interna-
ção coletiva. 

O dispositivo refere-se não só aos estabelecimentos prisionais 
civis e militares, mas também a hospitais. 

Ainda, surge como corolário do direito à liberdade religiosa o 
direito à escusa por convicção religiosa: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as 
invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recu-
sar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei.

Sempre que a lei impõe uma obrigação a todos, por exemplo, 
a todos os homens maiores de 18 anos o alistamento militar, não 
cabe se escusar, a não ser que tenha fundado motivo em crença re-
ligiosa ou convicção filosófica/política, caso em que será obrigado a 
cumprir uma prestação alternativa, isto é, uma outra atividade que 
não contrarie tais preceitos.

Liberdade de informação
O direito de acesso à informação também se liga a uma dimen-

são do direito à liberdade. Neste sentido, prevê o artigo 5º, XIV, CF: 

Artigo 5º, XIV, CF. É assegurado a todos o acesso à informa-
ção e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional.

Trata-se da liberdade de informação, consistente na liberdade 
de procurar e receber informações e ideias por quaisquer meios, 
independente de fronteiras, sem interferência.

A liberdade de informação tem um caráter passivo, ao passo 
que a liberdade de expressão tem uma característica ativa, de for-
ma que juntas formam os aspectos ativo e passivo da exterioriza-
ção da liberdade de pensamento: não basta poder manifestar o seu 

6 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 25. ed. São Paulo: 
Malheiros, 2006.

próprio pensamento, é preciso que ele seja ouvido e, para tanto, há 
necessidade de se garantir o acesso ao pensamento manifestado 
para a sociedade.

Por sua vez, o acesso à informação envolve o direito de todos 
obterem informações claras, precisas e verdadeiras a respeito de 
fatos que sejam de seu interesse, notadamente pelos meios de co-
municação imparciais e não monopolizados (artigo 220, CF). 

No entanto, nem sempre é possível que a imprensa divulgue 
com quem obteve a informação divulgada, sem o que a segurança 
desta poderia ficar prejudicada e a informação inevitavelmente não 
chegaria ao público.

Especificadamente quanto à liberdade de informação no âmbi-
to do Poder Público, merecem destaque algumas previsões.

Primeiramente, prevê o artigo 5º, XXXIII, CF: 
Artigo 5º, XXXIII, CF. Todos têm direito a receber dos órgãos 

públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindí-
vel à segurança da sociedade e do Estado. 

A respeito, a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 regula 
o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, CF, tam-
bém conhecida como Lei do Acesso à Informação.

Não obstante, estabelece o artigo 5º, XXXIV, CF: 
Artigo 5º, XXXIV, CF. São a todos assegurados, independente-

mente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-

tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para de-

fesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

Quanto ao direito de petição, de maneira prática, cumpre ob-
servar que o direito de petição deve resultar em uma manifesta-
ção do Estado, normalmente dirimindo (resolvendo) uma questão 
proposta, em um verdadeiro exercício contínuo de delimitação dos 
direitos e obrigações que regulam a vida social e, desta maneira, 
quando “dificulta a apreciação de um pedido que um cidadão quer 
apresentar” (muitas vezes, embaraçando-lhe o acesso à Justiça); 
“demora para responder aos pedidos formulados” (administrativa 
e, principalmente, judicialmente) ou “impõe restrições e/ou con-
dições para a formulação de petição”, traz a chamada insegurança 
jurídica, que traz desesperança e faz proliferar as desigualdades e 
as injustiças.

Dentro do espectro do direito de petição se insere, por exem-
plo, o direito de solicitar esclarecimentos, de solicitar cópias repro-
gráficas e certidões, bem como de ofertar denúncias de irregulari-
dades. Contudo, o constituinte, talvez na intenção de deixar clara 
a obrigação dos Poderes Públicos em fornecer certidões, trouxe a 
letra b) do inciso, o que gera confusões conceituais no sentido do 
direito de obter certidões ser dissociado do direito de petição.

Por fim, relevante destacar a previsão do artigo 5º, LX, CF: 
Artigo 5º, LX, CF. A lei só poderá restringir a publicidade dos 

atos processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse so-
cial o exigirem. 

Logo,o processo, em regra, não será sigiloso. Apenas o será 
quando a intimidade merecer preservação (ex: processo criminal 
de estupro ou causas de família em geral) ou quando o interesse 
social exigir (ex: investigações que possam ser comprometidas pela 
publicidade). A publicidade é instrumento para a efetivação da li-
berdade de informação.
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Liberdade de locomoção
Outra faceta do direito à liberdade encontra-se no artigo 5º, 

XV, CF: 
Artigo 5º, XV, CF. É livre a locomoção no território nacional em 

tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 
entrar, permanecer ou dele sair com seus bens.

A liberdade de locomoção é um aspecto básico do direito à li-
berdade, permitindo à pessoa ir e vir em todo o território do país 
em tempos de paz (em tempos de guerra é possível limitar tal liber-
dade em prol da segurança). A liberdade de sair do país não signifi-
ca que existe um direito de ingressar em qualquer outro país, pois 
caberá à ele, no exercício de sua soberania, controlar tal entrada. 

Classicamente, a prisão é a forma de restrição da liberdade. 
Neste sentido, uma pessoa somente poderá ser presa nos casos 
autorizados pela própria Constituição Federal. A despeito da nor-
mativa específica de natureza penal, reforça-se a impossibilidade de 
se restringir a liberdade de locomoção pela prisão civil por dívida.

Prevê o artigo 5º, LXVII, CF: 
Artigo 5º, LXVII, CF. Não haverá prisão civil por dívida, salvo 

a do responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 
obrigação alimentícia e a do depositário infiel.

Nos termos da Súmula Vinculante nº 25 do Supremo Tribunal 
Federal, “é ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que 
seja a modalidade do depósito”. Por isso, a única exceção à regra 
da prisão por dívida do ordenamento é a que se refere à obrigação 
alimentícia.

Liberdade de trabalho
O direito à liberdade também é mencionado no artigo 5º, XIII, 

CF: 
Artigo 5º, XIII, CF. É livre o exercício de qualquer trabalho, ofí-

cio ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer.

O livre exercício profissional é garantido, respeitados os limi-
tes legais. Por exemplo, não pode exercer a profissão de advogado 
aquele que não se formou em Direito e não foi aprovado no Exame 
da Ordem dos Advogados do Brasil; não pode exercer a medicina 
aquele que não fez faculdade de medicina reconhecida pelo MEC e 
obteve o cadastro no Conselho Regional de Medicina.

Liberdade de reunião
Sobre a liberdade de reunião, prevê o artigo 5º, XVI, CF: 
Artigo 5º, XVI, CF. Todos podem reunir-se pacificamente, sem 

armas, em locais abertos ao público, independentemente de auto-
rização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente con-
vocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente.

Pessoas podem ir às ruas para reunirem-se com demais na de-
fesa de uma causa, apenas possuindo o dever de informar tal reu-
nião. 

Tal dever remonta-se a questões de segurança coletiva. Ima-
gine uma grande reunião de pessoas por uma causa, a exemplo da 
Parada Gay, que chega a aglomerar milhões de pessoas em algumas 
capitais: seria absurdo tolerar tal tipo de reunião sem o prévio aviso 
do poder público para que ele organize o policiamento e a assistên-
cia médica, evitando algazarras e socorrendo pessoas que tenham 
algum mal-estar no local. Outro limite é o uso de armas, totalmente 
vedado, assim como de substâncias ilícitas (Ex: embora a Marcha 
da Maconha tenha sido autorizada pelo Supremo Tribunal Federal, 
vedou-se que nela tal substância ilícita fosse utilizada).

Liberdade de associação
No que tange à liberdade de reunião, traz o artigo 5º, XVII, CF: 
Artigo 5º, XVII, CF. É plena a liberdade de associação para fins 

lícitos, vedada a de caráter paramilitar.

A liberdade de associação difere-se da de reunião por sua pere-
nidade, isto é, enquanto a liberdade de reunião é exercida de forma 
sazonal, eventual, a liberdade de associação implica na formação 
de um grupo organizado que se mantém por um período de tempo 
considerável, dotado de estrutura e organização próprias.

Por exemplo, o PCC e o Comando vermelho são associações 
ilícitas e de caráter paramilitar, pois possuem armas e o ideal de 
realizar sua própria justiça paralelamente à estatal.

O texto constitucional se estende na regulamentação da liber-
dade de associação.

O artigo 5º, XVIII, CF, preconiza: 
Artigo 5º, XVIII, CF. A criação de associações e, na forma da 

lei, a de cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento. 

Neste sentido, associações são organizações resultantes da re-
união legal entre duas ou mais pessoas, com ou sem personalidade 
jurídica, para a realização de um objetivo comum; já cooperativas 
são uma forma específica de associação, pois visam a obtenção de 
vantagens comuns em suas atividades econômicas.

Ainda, tem-se o artigo 5º, XIX, CF: 
Artigo 5º, XIX, CF. As associações só poderão ser compulsoria-

mente dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judi-
cial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado. 

O primeiro caso é o de dissolução compulsória, ou seja, a as-
sociação deixará de existir para sempre. Obviamente, é preciso o 
trânsito em julgado da decisão judicial que assim determine, pois 
antes disso sempre há possibilidade de reverter a decisão e permitir 
que a associação continue em funcionamento. Contudo, a decisão 
judicial pode suspender atividades até que o trânsito em julgado 
ocorra, ou seja, no curso de um processo judicial.

Em destaque, a legitimidade representativa da associação 
quanto aos seus filiados, conforme artigo 5º, XXI, CF: 

Artigo 5º, XXI, CF. As entidades associativas, quando expressa-
mente autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente. 

Trata-se de caso de legitimidade processual extraordinária, 
pela qual um ente vai a juízo defender interesse de outra(s) pes-
soa(s) porque a lei assim autoriza.

A liberdade de associação envolve não somente o direito de 
criar associações e de fazer parte delas, mas também o de não asso-
ciar-se e o de deixar a associação, conforme artigo 5º, XX, CF: 

Artigo 5º, XX, CF. Ninguém poderá ser compelido a associar-se 
ou a permanecer associado.

- Direitos à privacidade e à personalidade

Abrangência
Prevê o artigo 5º, X, CF: 
Artigo 5º, X, CF. São invioláveis a intimidade, a vida privada, a 

honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização 
pelo dano material ou moral decorrente de sua violação. 

O legislador opta por trazer correlacionados no mesmo disposi-
tivo legal os direitos à privacidade e à personalidade.
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INFRAÇÃO PENAL: ELEMENTOS, ESPÉCIES. SUJEITO 
ATIVO E SUJEITO PASSIVO DA INFRAÇÃO PENAL

INFRAÇÃO PENAL
Elementos da Infração Penal

A infração penal ocorre quando uma pessoa pratica qualquer 
conduta descrita na lei e, através dessa conduta, ofende um bem 
jurídico de uma terceira pessoa.

Ou seja, as infrações penais constituem determinados compor-
tamentos humanos proibidos por lei, sob a ameaça de uma pena.

Espécies de Infração Penal
 
A legislação brasileira, apresenta um sistema bipartido sobre 

as espécies de infração penal, uma vez que existem apenas duas 
espécies (crime = delito ≠ contravenção). Situação diferente ocorre 
com alguns países tais como a França e a Espanha que adotaram o 
sistema tripartido (crime ≠ delito ≠ contravenção).

As duas espécies de infração penal são: o crime, considerado o 
mesmo que delito, e a contravenção. Ilustre-se, porém que, apesar 
de existirem duas espécies, os conceitos são bem parecidos, dife-
renciando-se apenas na gravidade da conduta e no tipo (natureza) 
da sanção ou pena.

No que diz respeito à gravidade da conduta, os crimes e deli-
tos se distinguem por serem infrações mais graves, enquanto que a 
contravenção refere-se às infrações menos graves.

Em relação ao tipo da sanção, a diferença tem origem no Art. 
1º da Lei de Introdução ao Código Penal (Decreto-Lei 3.914/41).

 
Art. 1º - Considera-se crime a infração penal que a lei comina 

pena de reclusão ou de detenção, quer isoladamente, quer alter-
nativa ou cumulativamente com a pena de multa; contravenção, 
a infração penal a que a lei comina, isoladamente, penas de prisão 
simples ou de multa, ou ambas. Alternativa ou cumulativamente.

Em razão dos crimes serem condutas mais graves, então eles 
são repelidos através da imposição de penas mais graves (reclusão 
ou detenção e/ou multa). 

As contravenções, todavia, por serem condutas menos gra-
ves, são sancionadas com penas menos graves (prisão simples e/
ou multa).

A escolha se determinada infração penal será crime/delito ou 
contravenção é puramente política, da mesma forma que o critério 
de escolha dos bens que devem ser protegidos pelo Direito Penal. 
Além disso, o que hoje é considerado crime pode vir, no futuro, a 
ser considerada infração e vice-versa. O exemplo disso aconteceu 
com a conduta de portar uma arma ilegalmente. Até 1997, tal con-
duta caracterizava uma mera contravenção, porém, com o adven-
to da Lei 9.437/97, esta infração passou a ser considerada crime/
delito.

Diferenças práticas entre crimes e contravenções 
a) Tentativa: no crime/delito a tentativa é punível, enquanto 

que na contravenção, por força do Art. 4º do Decreto-Lei 3.688/41, 
a tentativa não é punível.

 
b) Extraterritorialidade: no crime/delito, nas situações do Art. 

7º do Código Penal, a extraterritorialidade é aplicada, enquanto 
que nas contravenções a extraterritorialidade não é aplicada. 

c) Tempo máximo de pena: no crime/delito, o tempo máximo 
de cumprimento de pena é de 40 anos, enquanto que nas contra-
venções, por serem menos graves, o tempo máximo de cumpri-
mento de pena é de 5 anos.

 d) Reincidência: de acordo com o Art. 7º do Decreto-Lei 
3.688/41, é possível a reincidência nas contravenções. A reincidên-
cia ocorrerá após a prática de crime ou contravenção no Brasil e 
após a prática de crime no estrangeiro. Não há reincidência após a 
prática de contravenção no estrangeiro.

 
“Art. 7º Verifica-se a reincidência quando o agente pratica uma 

contravenção depois de passar em julgado a sentença que o tenha 
condenado, no Brasil ou no estrangeiro, por qualquer crime, ou, no 
Brasil, por motivo de contravenção.”

 
Semelhança no estudo dos crimes e contravenções.
 
Vimos que em termos práticos existem algumas diferenças 

entre crime e contravenção, porém, não podemos falar o mesmo 
sobre a essência dessas infrações. Tanto a contravenção como o 
crime, substancialmente, são fatos típicos, ilícitos e, para alguns, 
culpáveis.

Ou seja, possuem a mesma estrutura.
 
Crimes Hediondos
 
Diferente do que costuma se pensar no senso comum, juridi-

camente, crime hediondo não é o crime praticado com extrema 
violência e com requintes de crueldade e sem nenhum senso de 
compaixão ou misericórdia por parte de seus autores, mas sim um 
dos crimes expressamente previstos na Lei nº 8.072/90. Portanto, 
são crimes que o legislador entendeu merecerem maior reprova-
ção por parte do Estado.

Os crimes hediondos, do ponto de vista criminológico, são os 
crimes que estão no topo da pirâmide de desvaloração criminal, 
devendo, portanto, ser entendidos como crimes mais graves ou re-
voltantes, que causam maior aversão à coletividade.

Do ponto de vista semântico, o termo hediondo significa ato 
profundamente repugnante, imundo, horrendo, sórdido, ou seja, 
um ato indiscutivelmente nojento, segundo os padrões da moral 
vigente.

O crime hediondo é o crime que causa profunda e consensual 
repugnância por ofender, de forma acentuadamente grave, valores 
morais de indiscutível legitimidade, como o sentimento comum de 
piedade, de fraternidade, de solidariedade e de respeito à dignida-
de da pessoa humana.

O conceito de crime hediondo repousa na ideia de que existem 
condutas que se revelam como a antítese extrema dos padrões éti-
cos de comportamento social, de que seus autores são portadores 
de extremo grau de perversidade, periculosidade e em razão disso, 
merecem sempre o grau máximo de reprovação ética por parte da 
sociedade e do próprio sistema de controle.

Destarte, foi aprovada por unanimidade na Câmara dos Depu-
tados um projeto de lei que restringe o benefício da progressão 
de regime para os presos condenados por crimes hediondos. A lei 
11.464/07 mudou a progressão de regime, no caso dos condenados 
aos crimes hediondos e equiparados, dar-se-á após o cumprimento 
de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 
(três quintos), se reincidente. 

São considerados crimes hediondos:
 1. Homicídio simples, quando em atividade típica de grupo de 

extermínio
(art. 121);
2. Homicídio qualificado
(art. 121, § 2o, I, II, III, IV e V);
3. Latrocínio
(art. 157, § 3o);
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4. Extorsão qualificada pela morte
(art. 158, § 2o);
5. Extorsão mediante seqüestro simples e na forma qualificada
(art. 159, caput, e §§ 1o, 2o e 3o);
6. Estupro
(art. 213 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo 

único);
7. Atentado violento ao pudor
(art. 214 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo 

único);
8. Epidemia com resultado morte
(art. 267, § 1o);
9. Falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto 

destinado a fins terapêuticos ou medicinais
(art. 273, caput e § 1o, § 1o-A e § 1o B, redação dada pela Lei 

no 9.677/98);
10. Genocídio
(art.(s). 1o, 2o e 3o da Lei no 2.889/56, tentado ou consumado).
 
Existem crimes que não são hediondos, todavia equiparados 

a esses e submetidos, portanto, ao mesmo tratamento penal mais 
severo reservado a esta espécie de delito:

 
1. Terrorismo;
2. Tortura e;
3. Tráfico ilícito de entorpecentes
 
Crimes de Menor Potencial Ofensivo – segundo Damásio (1)
 
Vejamos a posição de Damásio de Jesus acerca dos crimes de 

menor potencial ofensivo:

De acordo com a Lei dos Juizados Especiais Criminais (Lei n. 
9.099/95), consideram-se infrações de menor potencial ofensivo, 
sujeitando-os à sua competência, os crimes aos quais a lei comine 
pena máxima não superior a um ano (art. 61).

A Lei dita que :” Consideram-se infrações de menor potencial 
ofensivo, para os efeitos desta Lei, os crimes a que a lei comine 
pena máxima não superior a dois anos, ou multa”.

Assim, sejam da competência da Justiça Comum ou Federal, 
devem ser considerados delitos de menor potencial ofensivo aque-
les aos quais a lei comine, no máximo, pena detentiva não superior 
a dois anos, ou multa; de maneira que os Juizados Especiais Crimi-
nais da Justiça Comum passam a ter competência sobre todos os 
delitos a que a norma de sanção imponha, no máximo, pena deten-
tiva não superior a dois anos (até dois anos) ou multa.

Ao não se adotar essa orientação, absurdos poderão ocorrer 
na prática, em prejuízo de princípios constitucionais, como da igual-
dade e da proporcionalidade. 

De modo que o delito mais grave, por atingir um bem jurídi-
co coletivo, seria absurdamente considerado de menor potencial 
ofensivo; enquanto o outro, de menor lesividade objetiva, por afe-
tar bem jurídico individual, teria a qualificação de crime de maior 
potencial ofensivo.

Lei 13.964/19
Acerca da infração penal, a lei 13.964/19, popularmente co-

nhecimento como “Pacote Anticrime”, inseriu o artigo 28-A no Có-
digo de Processo Penal, onde permite a aplicação do instituto do 
“acordo de não persecução penal”.

Em linhas gerais, trata-se de um instrumento concebido no 
âmbito inquisitorial, a ser oferecido de acordo com a discricionarie-
dade regrada do órgão ministerial e como mecanismo de evitar a 
propositura da ação penal.

Cumpre destacar que, os acordos com o Ministério Público não 
consistem em uma previsão recente da legislação, porquanto, com 
a lei 9.099/95, que dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais, já havia a possibilidade de transação penal para infrações 
de menor potencial ofensivo, ou seja, nos casos em que a pena 
máxima cominada ao delito não ultrapasse dois anos. Ainda nesse 
sentido, o artigo 89, da lei 9.099/95 possibilita a aplicação da sus-
pensão condicional do processo, proposto pelo Ministério Público, 
por dois a quatro anos, para crimes em que a pena mínima for igual 
ou inferior a um ano, bem como, também já havia a possibilidade 
de acordo no que diz respeito à colaboração premiada, previsto na 
lei 12.850/13.

Esse modelo de justiça penal consensual já ocorria desde 2017, 
com fundamento na resolução 181/17 do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público1, posteriormente alterada pela resolução 183/172.

Com a chegada do artigo 28-A do Código de Processo Penal, 
acrescido pela lei 13.964/19 – Pacote Anticrime, foi possível abran-
ger o acordo de não persecução penal com o Ministério Público, em 
caso de infração penal praticado sem violência ou grava ameaça e 
com pena mínima inferior a 4 (quatro) anos, em que não seja caso 
de arquivamento, bem como tendo o investigado confessado for-
mal e circunstancialmente a prática de tal infração.

Uma das finalidades do acordo de não persecução penal, além 
de garantir uma maior celeridade, eficiência e economia proces-
sual, tem o condão de reparação do dano à vítima, ao passo que 
uma das condições para a propositura do acordo é a de reparação 
à vítima, salvo impossibilidade de fazê-lo.

Nesse sentido, Rogério Sanches e Renee do Ó Souza lecionam 
que3:

O Acordo de Não Persecução Penal não implica qualquer des-
vantagem ao ofendido, notadamente nos crimes em que ele é bem 
definido, visto que o primeiro requisito para a celebração do Acor-
do de Não Persecução Penal é a necessidade imperiosa de repa-
ração de danos sofridos o que atende seus interesses imediatos e 
à moderna tendência criminológica de revalorização da vítima no 
processo penal.

Para a propositura do acordo de não persecução penal, além 
dos requisitos acima elencados, é necessário algumas condições 
ajustadas cumulativa e alternativamente, quais sejam: I) reparar 
o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade de 
fazê-lo; II) renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados 
pelo Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito 
do crime; III) prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas 
por período correspondente à pena mínima cominada ao delito di-
minuída de um a dois terços, em local a ser indicado pelo juízo da 
execução; IV) pagar prestação pecuniária, a entidade pública ou de 
interesse social, a ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, 
preferencialmente, como função proteger bens jurídicos iguais ou 
semelhantes aos aparentemente lesados pelo delito ou, V) cumprir, 
por prazo determinado, outra condição indicada pelo Ministério 
Público, desde que proporcional e compatível com a infração penal 
imputada. 

Antes da edição na nova lei, a transação penal já existia no or-
denamento. Por exemplo, é prevista pela lei 9.099/99. Seu artigo 
61 estipula que são “infrações penais de menor potencial ofensivo, 
para os efeitos desta Lei, as contravenções penais e os crimes a que 
a lei comine pena máxima não superior a 2 (dois) anos, cumulada 
ou não com multa”. 
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Contudo, a Lei 13.964/19 ampliou as possibilidades de justiça 
penal negociada, pois agora a pena mínima a ensejar o acordo, se-
gundo o artigo 28-A, é de quatro anos. Conclui-se, portanto, que 
com o advento da lei, a justiça criminal não objetiva tão somente a 
punição do agente infrator, mas, sobretudo, a reparação dos danos 
causados, numa espécie de modelo restaurativo.

Dispõe o artigo 28 A da Lei 13.964/19:

“Art. 28-A. Não sendo caso de arquivamento e tendo o investi-
gado confessado formal e circunstancialmente a prática de infração 
penal sem violência ou grave ameaça e com pena mínima inferior 
a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor acordo de 
não persecução penal, desde que necessário e suficiente para re-
provação e prevenção do crime, mediante as seguintes condições 
ajustadas cumulativa e alternativamente:

I - reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impos-
sibilidade de fazê-lo;

II - renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do cri-
me;

III - prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por 
período correspondente à pena mínima cominada ao delito dimi-
nuída de um a dois terços, em local a ser indicado pelo juízo da 
execução, na forma do art. 46 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de de-
zembro de 1940 (Código Penal);

IV - pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do 
art. 45 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), a entidade pública ou de interesse social, a ser indicada pelo 
juízo da execução, que tenha, preferencialmente, como função 
proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos aparentemente 
lesados pelo delito; ou

V - cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada 
pelo Ministério Público, desde que proporcional e compatível com 
a infração penal imputada.

§ 1º Para aferição da pena mínima cominada ao delito a que 
se refere o caput deste artigo, serão consideradas as causas de au-
mento e diminuição aplicáveis ao caso concreto.

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica nas seguin-
tes hipóteses:

I - se for cabível transação penal de competência dos Juizados 
Especiais Criminais, nos termos da lei;

II - se o investigado for reincidente ou se houver elementos 
probatórios que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou 
profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas;

III - ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) anos anteriores 
ao cometimento da infração, em acordo de não persecução penal, 
transação penal ou suspensão condicional do processo; e

IV - nos crimes praticados no âmbito de violência doméstica ou 
familiar, ou praticados contra a mulher por razões da condição de 
sexo feminino, em favor do agressor.

§ 3º O acordo de não persecução penal será formalizado por 
escrito e será firmado pelo membro do Ministério Público, pelo in-
vestigado e por seu defensor.

§ 4º Para a homologação do acordo de não persecução penal, 
será realizada audiência na qual o juiz deverá verificar a sua volun-
tariedade, por meio da oitiva do investigado na presença do seu 
defensor, e sua legalidade.

§ 5º Se o juiz considerar inadequadas, insuficientes ou abusivas 
as condições dispostas no acordo de não persecução penal, devol-
verá os autos ao Ministério Público para que seja reformulada a 
proposta de acordo, com concordância do investigado e seu defen-
sor.

§ 6º Homologado judicialmente o acordo de não persecução 
penal, o juiz devolverá os autos ao Ministério Público para que ini-
cie sua execução perante o juízo de execução penal.

§ 7º O juiz poderá recusar homologação à proposta que não 
atender aos requisitos legais ou quando não for realizada a adequa-
ção a que se refere o § 5º deste artigo.

§ 8º Recusada a homologação, o juiz devolverá os autos ao Mi-
nistério Público para a análise da necessidade de complementação 
das investigações ou o oferecimento da denúncia.

§ 9º A vítima será intimada da homologação do acordo de não 
persecução penal e de seu descumprimento.

§ 10. Descumpridas quaisquer das condições estipuladas no 
acordo de não persecução penal, o Ministério Público deverá co-
municar ao juízo, para fins de sua rescisão e posterior oferecimento 
de denúncia.

§ 11. O descumprimento do acordo de não persecução penal 
pelo investigado também poderá ser utilizado pelo Ministério Pú-
blico como justificativa para o eventual não oferecimento de sus-
pensão condicional do processo.

§ 12. A celebração e o cumprimento do acordo de não perse-
cução penal não constarão de certidão de antecedentes criminais, 
exceto para os fins previstos no inciso III do § 2º deste artigo.

§ 13. Cumprido integralmente o acordo de não persecução pe-
nal, o juízo competente decretará a extinção de punibilidade.

§ 14. No caso de recusa, por parte do Ministério Público, em 
propor o acordo de não persecução penal, o investigado poderá 
requerer a remessa dos autos a órgão superior, na forma do art. 28 
deste Código.”

SUJEITO ATIVO 
Sujeito Ativo ou agente: é aquele que ofende o bem jurídico 

protegido por lei. Em regra só o ser humano maior de 18 anos pode 
ser sujeito ativo de uma infração penal. A exceção acontece nos cri-
mes contra o meio ambiente onde existe a possibilidade da pessoa 
jurídica ser sujeito ativo, conforme preconiza o Art. 225, § 3º da 
Constituição Federal.

 
Art. 225 [...].
§ 3º - As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 

ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a 
sanções penais e administrativas, independentemente da obriga-
ção de reparar os danos causados.

 SUJEITO PASSIVO
O Sujeito Passivo pode ser de dois tipos. O sujeito passivo for-

mal é sempre o Estado, pois tanto ele como a sociedade são pre-
judicados quando as leis são desobedecidas. O sujeito passivo ma-
terial é o titular do bem jurídico ofendido e pode ser tanto pessoa 
física como pessoa jurídica.

 
*É possível que o Estado seja ao mesmo tempo sujeito passivo 

formal e sujeito passivo material. Como exemplo, podemos citar o 
furto de um computador de uma repartição pública.

 
* Princípio da Lesividade: uma pessoa não pode ser, ao mesmo 

tempo, sujeito ativo e sujeito passivo de uma infração penal.
O princípio da lesividade diz que, para haver uma infração pe-

nal, a lesão deve ocorrer a um bem jurídico de alguém diferente do 
seu causador, ou seja, a ofensa deva extrapolar o âmbito da pessoa 
que a causou.

Dessa forma, se uma pessoa dá vários socos em seu próprio 
rosto (autolesão), não há crime de lesão corporal (Art. 129 do CP), 
pois não foi ofendido o bem jurídico de uma terceira pessoa.
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TIPICIDADE, ILICITUDE,
CULPABILIDADE, PUNIBILIDADE

Considerando o conceito analítico de crime, que defende que 
crime é todo fato típico, antijurídico e culpável, podemos notar que 
o conceito de crime possui 03 elementos: o Fato Típico, a Ilicitude 
e a Culpabilidade, sendo a tipicidade um dos elementos do fato tí-
pico.

Para a doutrina majoritária, a punibilidade, que é a possibilida-
de jurídica que detém o Estado de punir o autor de um crime, não 
é considerada um elemento do crime por se tratar de algo exterior, 
sendo apenas uma consequência da prática do crime e não con-
dição essencial para sua configuração. Nesse sentido, o direito de 
punir do Estado (Ius puniendi) nasce com a prática do crime. 

Tipicidade
A tipicidade é o enquadramento/adequação de um fato prati-

cado pelo agente a um tipo penal incriminador. Trata-se de um dos 
elementos/requisitos do Fato Típico.

Elementos do Fato Típico:
Um fato para ser típico depende de 04 elementos essenciais: 

Conduta, Resultado, Nexo Causal e Tipicidade.

a) Conduta: segundo a teoria finalista, adotada por nosso or-
denamento jurídico, a conduta é toda ação humana (comissiva ou 
omissiva), voluntária, dirigida a uma finalidade.O dolo e a culpa 
neste caso integram a conduta. Assim, são elementos da conduta a 
vontade (aspecto subjetivo) e a ação ou omissão (aspecto objetivo).

A vontade neste caso refere-se a vontade de praticar o ato que 
ensejou o crime. Quando a vontade é livre e consciente de praticar 
a infração, o crime será doloso. Já quando o agente não quer nem 
assume o risco de produzir o resultado, mas atua com imprudência, 
negligencia ou imperícia, o crime será culposo. 

Ausente um dos elementos da conduta o fato não será típico.

Excludentes da Conduta: nos casos em que a conduta não for 
orientada pela consciência e vontade do agente, ela poderá ser ex-
cluída. Sem conduta, inexiste o fato típico. Hipóteses:

- Caso Fortuito e Força Maior
- Movimentos Reflexos
- Sonambulismo e estados de inconsciência (hipnose)
- Coação Física Irresistível 
b) Resultado:o resultado nada mais é que a consequência da 

pratica do crime ou a modificação do mundo exterior provocada 
pela conduta do autor de um crime. O resultado pode ser naturalís-
tico/material ou Normativo/Jurídico.

- Naturalístico ou Material: ocorre quando a conduta modifica 
o mundo exterior. Ex: no Homicídio o resultado naturalístico se dá 
com a morte da vítima.

Vale lembrar que apenas os crimes materiais exigem o resul-
tado naturalístico. Nos crimes formais e de mera conduta ele não 
é exigido.

- Normativo ou Jurídico: ocorre com a violação ao bem jurídico 
tutelado pela lei. É a modificação que o crime produz no mundo 
jurídico. Ex.: No crime de invasão de domicílio, nada causa no pon-
to de vista naturalístico, porém no mundo jurídico, fere o direito à 
inviolabilidade de domicílio.

Não há crime sem lesão ou perigo de lesão ao bem jurídico 
tutelado, ou seja, não existe crime sem resultado jurídico.

c) Nexo Causal (Nexo de Causalidade):trata-se da ligação en-
tre a conduta do agente e o resultado produzido. É através do nexo 
causal que podemos concluir se o resultado foi ou não provocado 
pela conduta do agente.

O nexo de causalidade só é exigido nos crimes matérias, já que 
nos crimes formas e nos crimes de mera conduta o resultado natu-
ralístico é dispensado.

O artigo 13 do Código Penal (CP) assim dispõe sobre o Nexo de 
Causalidade:

Relação de causalidade 
CP - Art. 13 - O resultado, de que depende a existência do crime, 

somente é imputável a quem lhe deu causa. Considera-se causa a 
ação ou omissão sem a qual o resultado não teria ocorrido.

O Código Penal ao dispor que causa é a ação ou omissão sem a 
qual o resultado não teria ocorrido, adotou, a Teoria da Equivalên-
cia dos Antecedentes Causais ou Teoria da Equivalência das Con-
dições, também conhecida como Teoria da Conditio SineQua Non.

Segundo esta teoria, tudo que concorre para o resultado é 
considerado como sua causa. Utiliza-se o processo de eliminação 
hipotético para identificar o que é causa, ou seja, retira-se o fato do 
curso dos acontecimentos, se com isso o resultado desaparecer ele 
será causa, se por outro lado, mesmo retirando o fato o resultado 
ainda assim acontecer, este fato não será considerado causa.

Superveniência de causa independente
O §1º do artigo 13 do CP apresenta uma exceção à regra da 

Teoria da Conditio SineQua Non, adotando neste caso a Teoria da 
Causalidade adequada, segundo a qual nem todos os acontecimen-
tos são considerados causa, mas sim, somente aqueles aptos a pro-
duzir o resultado.

Quando várias causas contribuem para a produção do resulta-
do, estamos diante das concausas.

Superveniência de causa independente
CP - Art.13 (...)
§ 1º - A superveniência de causa relativamente independente 

exclui a imputação quando, por si só, produziu o resultado; os fatos 
anteriores, entretanto, imputam-se a quem os praticou.

Ex. “A” atira em “B”que é prontamente socorrido por uma am-
bulância. No caminho do hospital esta ambulância sofre um aciden-
te de trânsito e “B” morre de traumatismo craniano sofrido exclusi-
vamente em decorrência do acidente de trânsito. 

Neste caso uma causa superveniente, (ocorreu posteriormente 
a conduta do agente “A” - acidente de trânsito), relativamente in-
dependente (pois a vítima só estava na ambulância porque levou o 
tiro), foi o que provocou a morte de “B” e não efetivamente o tiro 
dado por “A”.

Nesse sentido, nos termos do §1º do artigo 13 do CP, se a causa 
superveniente, relativamente independente, por si só provocou o 
resultado, “A” não responderá pelo evento morte, responsabilizan-
do-se, apenas, pelos atos anteriormente praticados. 

Assim, se a intenção de “A” era matar “B” responderá por ten-
tativa de homicídio.

Podemos assim concluir que para a aplicação da exceção do 
§1º do artigo 13, três situações devem ser observadas: deve existir 
uma causa superveniente, relativamente independente, e que por 
si só produza o resultado.
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Relevância da omissão
O § 2º do artigo 13 do CP trata da relevância da omissão, ou 

seja, daqueles casos em que a pessoa deveria ou poderia evitar o 
resultado de um crime, mas não o faz.

Relevância da omissão 
CP - Art. 13 (...)
§ 2º - A omissão é penalmente relevante quando o omitente 

devia e podia agir para evitar o resultado. O dever de agir incumbe 
a quem:

a) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigilân-
cia;(Ex. Policiais; Pais; Bombeiros)

b) de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o re-
sultado; (Ex: enfermeiros; médicos; professores)

c) com seu comportamento anterior, criou o risco da ocorrência 
do resultado.(Ex. Pessoa que acende uma fogueira para queimar 
seu lixo e esquece de apagá-la, ocasionando um incêndio e matan-
do um vizinho)

Para o Direito Penal uma omissão é relevante, quando o emi-
tente devia e podia agir para evitar o resultado (garantidor), mas 
não o faz. Neste caso a Lei penal pune a conduta de não agir, não 
exigindo o resultado naturalístico.

Exemplo: omissão de socorro (art.135, CP).

Omissão de socorro
CP - Art. 135 - Deixar de prestar assistência, quando possível 

fazê-lo sem risco pessoal, à criança abandonada ou extraviada, ou 
à pessoa inválida ou ferida, ao desamparo ou em grave e iminente 
perigo; ou não pedir, nesses casos, o socorro da autoridade pública:

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.
Parágrafo único - A pena é aumentada de metade, se da omis-

são resulta lesão corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta 
a morte.

d) Tipicidade:A tipicidade é o enquadramento/adequação de 
um fato praticado pelo agente a uma norma descrita na lei penal 
como crime. A tipicidade pode ser FORMAL ou MATERIAL.

- Tipicidade Formal: é o enquadramento entre o fato e a norma 
penal. Ex: Ofender a integridade corporal de outrem se enquadra 
perfeitamente no crime de ameaça previsto no artigo 129 do Códi-
go Penal.

- Tipicidade Material: ocorre quando há uma lesão ou amea-
ça de lesão significativa a um bem jurídico tutelado pela lei. Desta 
forma, quando, apesar de típica a conduta não afetar significativa-
mente um bem jurídico protegido pela ela, não haverá tipicidade 
material. Exemplo: nas hipóteses de aplicação do princípio da in-
significância.

Em virtude da inexpressividade da lesão causada ao patrimô-
nio da vítima e pelo desvalor da conduta, o princípio da insignificân-
cia exclui a tipicidade material.

A tipicidade como elemento do fato típico (tipicidade penal), 
engloba tanto a tipicidade formal, quanto a material, ou seja, para 
um fato ser considerado típico, necessariamente devem estar pre-
sentes a tipicidade formal e a material.

Tipo Penal 
O tipo penal não se confunde com a tipicidade. O tipo penal 

descreve objetivamente um comportamento proibido pelo Direito 
Penal. Já a tipicidade analisa a conduta e posteriormente o seu en-
quadramento ou não no tipo penal.

Elementos do Tipo
O tipo penal é composto por elementos objetivos, subjetivos 

e normativos.

1) Elementos Objetivos:são elementos penais que independem 
de interpretação ou juízo de valor. Os tipos penais objetivos são fa-
cilmente interpretados e de simples constatação. Ex: Matar alguém 
(art.121, CP - Homicídio Simples);  

2) Elementos Subjetivos: são os elementos relacionados com 
a consciência e vontade do agente. Ex: art.319, CP  - “(.....) para 
satisfazer interesse ou sentimento pessoal”. O dolo e a culpa estão 
inseridos nos elementos subjetivos do tipo penal.

3) Elementos Normativos: são elementos que necessitam de 
um juízo de valor e de interpretação para extrair o seu significado. 
Ex. tratam de probidade; honestidade; perigo de vida;

ERRO DE TIPO; ERRO DE PROIBIÇÃO

No Direito Penal, o erro ocorre quando o agente pratica um 
crime sob uma ótica equivocada. Nesse sentido, o erro pode recair 
tanto sobre a estrutura do crime (Erro de tipo), quanto sobre a ilici-
tude da conduta. (Erro de proibição). 

Erro de Tipo (art. 20, CP)
Ocorre quando o agente erra com relação aos elementos do 

tipo penal, ou seja, quando ele pratica um fato ilícito, acreditando 
que aquela conduta era permitida. 

No erro de tipo não há desconhecimento da lei por parte do 
agente, ele apenas confunde a realidade (tem uma percepção errô-
nea da realidade) e por esta razão não tem consciência que prati-
cou uma conduta criminosa. 

O erro de tipo pode ser:

1) Erro de Tipo Essencial: quando o erro recai sobre os elemen-
tos principais do tipo penal, sem o qual o crime não existira. O agen-
te neste caso não sabe o que está fazendo, ou seja, pratica o crime 
por erro. Quando o erro recai sobre um elementar do tipo, exclui-se 
o crime. Já quando recai sobre uma qualificadora ou circunstancias 
agravantes, desconsideram-se estas.

O erro de tipo essencial pode ser:
a) evitável (inescusável):  o erro poderia ter sido evitado se o 

agente tivesse sido cuidadoso ou tivesse tomado as medidas exigí-
veis. Neste caso exclui-se o dolo e o agente poderá responder por 
crime culposo, desde que haja previsão desta modalidade. Se não 
houver modalidade culposa, a conduta será atípica.

b) inevitável (escusável): ocorre quando o agente é cauteloso, 
mas mesmo assim o fato acontece. O erro neste caso não poderia 
ter sido evitado. Aqui exclui-se o dolo e a culpa, logo a conduta será 
atípica.

2) Erro de Tipo Acidental: quando o erro recai sobre os ele-
mentos secundários do tipo penal (objeto, pessoa, etc.), sendo que 
sua ausência não altera a existência do crime. Em geral trata-se dos 
erros de execução. O agente quer praticar o crime, o pratica, mas 
erra se engana quanto ao objeto ou pessoa.

O erro de tipo acidental pode ser:
a) Erro sobre o objeto: quando o agente atinge objeto material 

diverso do pretendido. Pretende atingir um objeto, mas na realida-
de atinge outro. Ex. Sujeito queria furtar um relógio de ouro e furta 
um de bijuteria. 
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INQUÉRITO POLICIAL, NOTITIA CRIMINIS

Inquérito Policial
O inquérito policial é um procedimento administrativo investi-

gatório, de caráter inquisitório e preparatório, consistente em um 
conjunto de diligências realizadas pela polícia investigativa para 
apuração da infração penal e de sua autoria, presidido pela auto-
ridade policial, a fim de que o titular da ação penal possa ingressar 
em juízo.

A mesma definição pode ser dada para o termo circunstancia-
do (ou “TC”, como é usualmente conhecido), que são instaurados 
em caso de infrações penais de menor potencial ofensivo, a saber, 
as contravenções penais e os crimes com pena máxima não supe-
rior a dois anos, cumulada ou não com multa, submetidos ou não a 
procedimento especial.

A natureza jurídica do inquérito policial, como já dito no item 
anterior, é de “procedimento administrativo investigatório”. E, se é 
administrativo o procedimento, significa que não incidem sobre ele 
as nulidades previstas no Código de Processo Penal para o proces-
so, nem os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Desta maneira, eventuais vícios existentes no inquérito policial 
não afetam a ação penal a que der origem, salvo na hipótese de 
provas obtidas por meios ilícitos, bem como aquelas provas que, 
excepcionalmente na fase do inquérito, já foram produzidas com 
observância do contraditório e da ampla defesa, como uma produ-
ção antecipada de provas, por exemplo.

A finalidade do inquérito policial é justamente a apuração do 
crime e sua autoria, e à colheita de elementos de informação do 
delito no que tange a sua materialidade e seu autor.

“Notitia criminis”
É o conhecimento, pela autoridade policial, acerca de um fato 

delituoso que tenha sido praticado. São as seguintes suas espécies:
A) “Notitia criminis” de cognição imediata. Nesta, a autoridade 

policial toma conhecimento do fato por meio de suas atividades 
corriqueiras (exemplo: durante uma investigação qualquer desco-
bre uma ossada humana enterrada no quintal de uma casa);

B) “Notitia criminis” de cognição mediata. Nesta, a autoridade 
policial toma conhecimento do fato por meio de um expediente 
escrito (exemplo: requisição do Ministério Público; requerimento 
da vítima);

C) “Notitia criminis” de cognição coercitiva. Nesta, a autorida-
de policial toma conhecimento do fato delituoso por intermédio do 
auto de prisão em flagrante.

“Delatio criminis”
Nada mais é que uma espécie de notitia criminis, consiste na 

comunicação de uma infração penal à autoridade policial, feita por 
qualquer pessoa do povo.

Características do inquérito policial
- Peça escrita. Segundo o art. 9º, do Código de Processo Penal, 

todas as peças do inquérito policial serão, num só processo, reduzi-
das a escrito (ou a termo) ou datilografadas e, neste caso, rubrica-
das pela autoridade policial. Vale lembrar, contudo, que o fato de 
ser peça escrita não obsta que sejam os atos produzidos durante 
tal fase sejam gravados por meio de recurso de áudio e/ou vídeo;

Peça sigilosa. De acordo com o art. 20, caput, CPP, a autorida-
de assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do fato 
ou exigido pelo interesse da sociedade.

Mas, esse sigilo não absoluto, pois, em verdade, tem acesso 
aos autos do inquérito o juiz, o promotor de justiça, e a autoridade 
policial, e, ainda, de acordo com o art. 5º, LXIII, CF, com o art. 7º, 

XIV, da Lei nº 8.906/94 - Estatuto da Ordem dos Advogados do Bra-
sil - e com a Súmula Vinculante nº 14, o advogado tem acesso aos 
atos já documentados nos autos, independentemente de procura-
ção, para assegurar direito de assistência do preso e investigado.

Desta forma, veja-se, o acesso do advogado não é amplo e ir-
restrito. Seu acesso é apenas às informações já introduzidas nos 
autos, mas não em relação às diligências em andamento.

Caso o delegado não permita o acesso do advogado aos atos 
já documentados, é cabível Reclamação ao STF para ter acesso às 
informações (por desrespeito a teor de Súmula Vinculante), habeas 
corpus em nome de seu cliente, ou o meio mais rápido que é o 
mandado de segurança em nome do próprio advogado, já que a 
prerrogativa violada de ter acesso aos autos é dele.

Por fim, ainda dentro desta característica da sigilosidade, há 
se chamar atenção para o parágrafo único, do art. 20, CPP, com 
nova redação dada pela Lei nº 12.681/2012, segundo o qual, nos 
atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade 
policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à 
instauração de inquérito contra os requerentes.

Isso atende a um anseio antigo de parcela considerável da 
doutrina, no sentido de que o inquérito, justamente por sua ca-
racterística da pré-judicialidade, não deve ser sequer mencionado 
nos atestados de antecedentes. Já para outro entendimento, agora 
contra a lei, tal medida representa criticável óbice a que se descu-
bra mais sobre um cidadão em situações como a investigação de 
vida pregressa anterior a um contrato de trabalho.

- Peça inquisitorial. No inquérito não há contraditório nem am-
pla defesa. Por tal motivo não é autorizado ao juiz, quando da sen-
tença, a se fundar exclusivamente nos elementos de informação 
colhidos durante tal fase administrativa para embasar seu decreto 
(art. 155, caput, CPP). Ademais, graças a esta característica, não há 
uma sequência pré-ordenada obrigatória de atos a ocorrer na fase 
do inquérito, tal como ocorre no momento processual, devendo 
estes ser realizados de acordo com as necessidades que forem sur-
gindo.

- Peça Discricionária. A autoridade policial possui liberdade 
para realizar aquelas diligências investigativas que ela julga mais 
adequadas para aquele caso.

- Peça oficiosa/oficial. Pode ser instaurada de oficio.
- Peça indisponível. Uma vez instaurado o inquérito policial ele 

se torna indisponível. O delegado não pode arquivar o inquérito 
policial (art. 17, CPP). Quem vai fazer isso é a autoridade judicial, 
mediante requerimento do promotor de justiça.

Valor probatório
Fernando Capez ensina que, “o inquérito tem valor probatório 

meramente relativo, pois serve de base para a denúncia e para as 
medidas cautelares, mas não serve sozinho para sustentar sentença 
condenatória, pois os elementos colhidos no inquérito o foram de 
modo inquisitivo, sem contraditório e ampla defesa.”

Grau de Cognição
Consiste no valor probatório a criar um juízo de verossimilhan-

ça, assim, não é um juízo de certeza da autoria delitiva a fase de 
inquérito policial. Compete à fase processual a análise probatória 
de autoria.

Identificação criminal
Envolve a identificação fotográfica e a identificação datiloscó-

pica. Antes da atual Constituição Federal, a identificação criminal 
era obrigatória (a Súmula nº 568, STF, anterior a 1988, inclusive, 
dizia isso), o que foi modificado na atual Lei Fundamental pelo art. 
5º, LVIII, segundo o qual o civilmente identificado não será subme-
tido à identificação criminal, “salvo nas hipóteses previstas em lei”.
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A primeira Lei a tratar do assunto foi a de nº 8.069/90 (“Es-
tatuto da Criança e do Adolescente”), em seu art. 109, segundo o 
qual a identificação criminal somente será cabível quando houver 
fundada dúvida quanto à identidade do menor.

Depois, em 1995, a Lei nº 9.034 (“Lei das Organizações Crimi-
nosas”) dispôs em seu art. 5º que a identificação criminal de pes-
soas envolvidas com a ação praticada por organizações criminosas 
será realizada independentemente de identificação civil.

Posteriormente, a Lei nº 10.054/00 veio especialmente para 
tratar do assunto, e, em seu art. 3º, trouxe um rol taxativo de delitos 
em que a identificação criminal deveria ser feita obrigatoriamente, 
sem mencionar, contudo, os crimes praticados por organizações 
criminosas, o que levou parcela da doutrina e da jurisprudência a 
considerar o art. 5º, da Lei nº 9.034/90 parcialmente revogado.

Como último ato, a Lei nº 10.054/00 foi revogada pela Lei nº 
12.037/09, que também trata especificamente apenas sobre o 
tema “identificação criminal”. Esta lei não traz mais um rol taxativo 
de delitos nos quais a identificação será obrigatória, mas sim um 
art. 3º com situações em que ela será possível:

A) Quando o documento apresentar rasura ou tiver indícios de 
falsificação (inciso I);

B) Quando o documento apresentado for insuficiente para 
identificar o indivíduo de maneira cabal (inciso II);

C) Quando o indiciado portar documentos de identidade distin-
tos, com informações conflitantes entre si (inciso III);

D) Quando a identificação criminal for essencial para as inves-
tigações policiais conforme decidido por despacho da autoridade 
judiciária competente, de ofício ou mediante representação da 
autoridade policial/promotor de justiça/defesa (inciso IV). Nesta 
hipótese, de acordo com o parágrafo único, do art. 5º da atual lei 
(acrescido pela Lei nº 12.654/2012), a identificação criminal pode-
rá incluir a coleta de material biológico para a obtenção do perfil 
genético;

E) Quando constar de registros policiais o uso de outros nomes 
ou diferentes qualificações (inciso V);

F) Quando o estado de conservação ou a distância temporal ou 
da localidade da expedição do documento apresentado impossibi-
litar a completa identificação dos caracteres essenciais (inciso VI).

Por fim, atualmente, os dados relacionados à coleta do perfil 
genético deverão ser armazenados em banco de dados de perfis 
genéticos, gerenciado por unidade oficial de perícia criminal (art. 
5º-A, acrescido pela Lei nº 12.654/2012). Tais bancos de dados de-
vem ter caráter sigiloso, respondendo civil, penal e administrati-
vamente aquele que permitir ou promover sua utilização para fins 
diversos do previsto na lei ou em decisão judicial.

Aplicação do Princípio da Insignificância no Inquérito Policial
O princípio da insignificância tem origem no Direito Romano. 

E refere-se, então, à relevância ou à insignificância dos objetos das 
lides. Vale analise sobre a relevância jurídica do ato praticado pelo 
autor do delito e sua significância para o bem jurídico tutelado.

No caso do Direito Penal, não se trata de um princípio previsto 
na legislação. É, por outro lado, uma construção doutrinária. E foi 
assimilado, então, pela jurisprudência.

A depender da natureza do fato, os prejuízos ocasionados po-
dem ser considerados ínfimos ou insignificante. E, desse modo, in-
cidir o princípio da bagatela para absolvição do réu.

Nessa perspectiva, dispõe, então, o art. 59 do Código Penal:
Art. 59 – O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à 

conduta social, à personalidade do agente, aos motivos, às circuns-
tâncias e conseqüências do crime, bem como ao comportamento 
da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para 
reprovação e prevenção do crime...

Como o Princípio da Insignificância decorre de uma construção 
histórica, doutrinária e jurisprudencial, o Supremo Tribunal Federal 
houve por bem fixar critérios que direcionem a aplicabilidade ou 
não da ‘insignificância’ aos casos concretos. Para tanto, estabele-
ceu os seguintes critérios, de observação cumulativa:

- a mínima ofensividade da conduta do agente;
- a ausência de periculosidade social da ação;
- o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento;
- a inexpressividade da lesão jurídica provocada.

Não há qualquer dúvida de que o princípio da insignificância 
pode ser aplicado pelo magistrado ou tribunal quando verificada a 
presença dos mencionados requisitos autorizadores e se tratar de 
crimes que admitam a sua aplicação.

No entanto, apesar de ainda controverso, a jurisprudência 
atual vem sendo direcionada no sentido de que não é possível a anali-
se jurídica da conduta do acusado, em sede de inquérito policial, para 
então aplicar desde logo o princípio da insignificância diante de even-
tual atipicidade da conduta imputada ao autor do ilícito.

Para o STJ, a resposta é negativa. A análise quanto à insignifi-
cância ou não do fato seria restrita ao Poder Judiciário, em juízo, a 
posteriori. Cabe à autoridade policial o dever legal de agir em fren-
te ao suposto fato criminoso. Este entendimento consta do Infor-
mativo 441 do STJ:

A Turma concedeu parcialmente a ordem de habeas corpus a 
paciente condenado pelos delitos de furto e de resistência, reconhe-
cendo a aplicabilidade do princípio da insignificância somente em 
relação à conduta enquadrada no art. 155, caput, do CP (subtração 
de dois sacos de cimento de 50 kg, avaliados em R$ 45). Asseverou-
-se, no entanto, ser impossível acolher o argumento de que a refe-
rida declaração de atipicidade teria o condão de descaracterizar a 
legalidade da ordem de prisão em flagrante, ato a cuja execução o 
apenado se opôs de forma violenta. 

Segundo o Min. Relator, no momento em que toma conheci-
mento de um delito, surge para a autoridade policial o dever legal 
de agir e efetuar o ato prisional. O juízo acerca da incidência do 
princípio da insignificância é realizado apenas em momento pos-
terior pelo Poder Judiciário, de acordo com as circunstâncias ati-
nentes ao caso concreto. Logo, configurada a conduta típica descri-
ta no art. 329 do CP, não há de se falar em consequente absolvição 
nesse ponto, mormente pelo fato de que ambos os delitos imputa-
dos ao paciente são autônomos e tutelam bens jurídicos diversos. 
HC 154.949-MG, Rel. Min. Felix Fischer, julgado em 3/8/2010.

Indiciamento
O ato de “Indiciar” é atribuir a alguém a prática de uma infra-

ção penal. Trata-se de ato privativo do delegado policial.

Condução Coercitiva no Inquérito Policial
A condução coercitiva é o meio pelo qual determinada pessoa é 

levada à presença de autoridade policial ou judiciária. É comando impo-
sitivo, que independente da voluntariedade da pessoa, admitindo-se o 
uso de algemas nos limites da Súmula 11 do Supremo Tribunal Federal.

Incomunicabilidade do indiciado preso 
De acordo com o art. 21, do Código de Processo Penal, seria pos-

sível manter o indiciado preso pelo prazo de três dias, quando conve-
niente à investigação ou quando houvesse interesse da sociedade

O entendimento prevalente, contudo, é o de que, por ser o 
Código de Processo Penal da década de 1940, não foi o mesmo re-
cepcionado pela Constituição Federal de 1988. Logo, prevalece de 
forma maciça, atualmente, que este art. 21, CPP está tacitamente 
revogado.
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Prazo para conclusão do inquérito policial
De acordo com o Código de Processo Penal, em se tratando de 

indiciado preso, o prazo é de dez dias improrrogáveis para conclu-
são. Já em se tratando de indiciado solto, tem-se trinta dias para 
conclusão, admitida prorrogações a fim de se realizar ulteriores e 
necessárias diligências.

Convém lembrar que, na Justiça Federal, o prazo é de quinze 
dias para acusado preso, admitida duplicação deste prazo (art. 66, 
da Lei nº 5.010/66). Já para acusado solto, o prazo será de trinta 
dias admitidas prorrogações, seguindo-se a regra geral.

Também, na Lei nº 11.343/06 (“Lei de Drogas”), o prazo é de 
trinta dias para acusado preso, e de noventa dias para acusado sol-
to. Em ambos os casos pode haver duplicação de prazo.

Por fim, na Lei nº 1.551/51 (“Lei dos Crimes contra a Economia 
Popular”), o prazo, esteja o acusado solto ou preso, será sempre de 
dez dias.

E como se dá a contagem de tal prazo? Trata-se de prazo pro-
cessual, isto é, exclui-se o dia do começo e inclui-se o dia do venci-
mento, tal como disposto no art. 798, §1º, do Código de Processo 
Penal.

Conclusão do inquérito policial
De acordo com o art. 10, §1º, CPP, o inquérito policial é con-

cluído com a confecção de um relatório pela autoridade policial, no 
qual se deve relatar, minuciosamente, e em caráter essencialmente 
descritivo, o resultado das investigações. Em seguida, deve o mes-
mo ser enviado à autoridade judicial.

Não deve a autoridade policial fazer juízo de valor no relatório, 
em regra, com exceção da Lei nº 11.343/06 (“Lei de Drogas”), em 
cujo art. 52 se exige da autoridade policial juízo de valor quanto à 
tipificação do ilícito de tráfico ou de porte de drogas.

Por fim, convém lembrar que o relatório é peça dispensável, 
logo, a sua falta não tornará inquérito inválido.

Recebimento do inquérito policial pelo órgão do Ministério 
Público

Recebido o inquérito policial, tem o agente do Ministério Públi-
co as seguintes opções:

A) Oferecimento de denúncia. Ora, se o promotor de justiça é 
o titular da ação penal, a ele compete se utilizar dos elementos co-
lhidos durante a fase persecutória para dar o disparo inicial desta 
ação por intermédio da denúncia;

B) Requerimento de diligências. Somente quando forem indis-
pensáveis;

C) Promoção de arquivamento. Se entender que o investigado 
não constitui qualquer infração penal, ou, ainda que constitua, en-
contra óbice nas máximas sociais que impedem que o processo se 
desenvolva por atenção ao “Princípio da Insignificância”, por exem-
plo, o agente ministerial pode solicitar o arquivamento do inquérito 
à autoridade judicial;

D) Oferecer arguição de incompetência. Se não for de sua com-
petência, o membro do MP suscita a questão, para que a autorida-
de judicial remeta os autos à justiça competente;

E) Suscitar conflito de competência ou de atribuições. Confor-
me o art. 114, do Código de Processo Penal, o “conflito de compe-
tência” é aquele que se estabelece entre dois ou mais órgãos juris-
dicionais. Já o “conflito de atribuições” é aquele que se estabelece 
entre órgãos do Ministério Público.

Arquivamento do inquérito policial
No arquivamento, uma vez esgotadas todas as diligências cabí-

veis, percebendo o órgão do Ministério Público que não há indícios 
suficientes de autoria e/ou prova da materialidade delitiva, ou, em 
outras palavras, em sendo caso de futura rejeição da denúncia (art. 

395 do CPP) ou de absolvição sumária (397 do CPP), deverá ser for-
mulado ao juiz pedido de arquivamento do inquérito policial. Quem 
determina o arquivamento é o juiz por meio de despacho. O arqui-
vamento transmite uma ideia de “encerramento” do IP. 

Assim, quem determina o arquivamento do inquérito é a auto-
ridade judicial, após solicitação efetuada pelo membro do Ministé-
rio Público. Disso infere-se que, nem a autoridade policial, nem o 
membro do Ministério Público, nem a autoridade judicial, podem 
promover o arquivamento de ofício. Ademais, em caso de ação 
penal privada, o juiz pode promover o arquivamento caso assim 
requeira o ofendido.

Desarquivamento
Quem pode desarquivar o Inquérito Policial é do Ministério Pú-

blico, quando surgem fatos novos. Assim, deve a autoridade policial 
representar neste sentido, mostrando-lhe que existem fatos novos 
que podem dar ensejo a nova investigação. Vejamos o mencionada 
na Súmula 524do STF:

“Arquivado o inquérito policial, por despacho do juiz, a requeri-
mento do promotor de justiça, não pode a ação penal ser iniciada, 
sem novas provas”.

Trancamento do inquérito policial
Trata-se de medida de natureza excepcional, somente sendo 

possível nas hipóteses de atipicidade da conduta, de causa extintiva 
da punibilidade, e de ausência de elementos indiciários relativos à 
autoria e materialidade. Ou seja, é cabível quando a investigação é 
absolutamente infundada, abusiva, não indica o menor indício de 
prova da autoria ou da materialidade. Aqui a situação é de paralisa-
ção do inquérito policial, determinada através de acórdão proferi-
do no julgamento de habeas corpus que impede o prosseguimento 
do IP. 

Investigação pelo Ministério Público
Apesar do atual grau de pacificação acerca do tema, no sen-

tido de que o Ministério Público pode, sim, investigar - o que se 
confirmou com a rejeição da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 37/2011, que acrescia um décimo parágrafo ao art. 144 da Cons-
tituição Federal no sentido de que a apuração de infrações penais 
caberia apenas aos órgãos policiais -, há se disponibilizar argumen-
tos favoráveis e contrários a tal prática:

A) Argumentos favoráveis. Um argumento favorável à possi-
bilidade de investigar atribuída ao Ministério Público é a chamada 
“Teoria dos Poderes Implícitos”, oriunda da Suprema Corte Norte-
-americana, segundo a qual “quem pode o mais, pode o menos”, 
isto é, se ao Ministério Público compete o oferecimento da ação 
penal (que é o “mais”), também a ele compete buscar os indícios 
de autoria e materialidade para essa oferta de denúncia pela via 
do inquérito policial (que é o “menos”). Ademais, o procedimento 
investigatório utilizado pela autoridade policial seria o mesmo, ape-
nas tendo uma autoridade presidente diferente, no caso, o agente 
ministerial. Por fim, como último argumento, tem-se que a bem do 
direito estatal de perseguir o crime, atribuir funções investigatórias 
ao Ministério Público é mais uma arma na busca deste intento;

B) Argumentos desfavoráveis. Como primeiro argumento des-
favorável à possibilidade investigatória do Ministério Público, tem-
-se que tal função atenta contra o sistema acusatório. Ademais, 
fala-se em desequilíbrio entre acusação e defesa, já que terá o 
membro do MP todo o aparato estatal para conseguir a condena-
ção de um acusado, restando a este, em contrapartida, apenas a 
defesa por seu advogado caso não tenha condições financeiras de 
conduzir uma investigação particular. Também, fala-se que o Minis-
tério Público já tem poder de requisitar diligências e instauração de 
inquérito policial, de maneira que a atribuição para presidi-lo seria 
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“querer demais”. Por fim, alega-se que as funções investigativas 
são uma exclusividade da polícia judiciária, e que não há previsão 
legal nem instrumentos para realização da investigação Ministério 
Público.

Controle externo da atividade policial
O controle externo da atividade policial é aquele realizado pelo 

Ministério Público no exercício de sua atividade fiscalizatória em 
prol da sociedade (art. 127 e 129, II, da Constituição Federal de 
1988) e em virtude de mandamento constitucional expresso (art. 
129, VII, da Constituição Federal de 1988).

Vejamos o que estabelece a norma processual em relação ao 
Inquérito Policial nos termos do Código de Processo Penal.

TÍTULO II
DO INQUÉRITO POLICIAL

Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades poli-
ciais no território de suas respectivas circunscrições e terá por fim a 
apuração das infrações penais e da sua autoria. 

Parágrafo único. A competência definida neste artigo não ex-
cluirá a de autoridades administrativas, a quem por lei seja cometi-
da a mesma função.

Art. 5º Nos crimes de ação pública o inquérito policial será ini-
ciado:

I - de ofício;
II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministé-

rio Público, ou a requerimento do ofendido ou de quem tiver quali-
dade para representá-lo.

§ 1º O requerimento a que se refere o no II conterá sempre que 
possível:

a) a narração do fato, com todas as circunstâncias;
b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos 

e as razões de convicção ou de presunção de ser ele o autor da in-
fração, ou os motivos de impossibilidade de o fazer;

c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profis-
são e residência.

§ 2º Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de 
inquérito caberá recurso para o chefe de Polícia.

§ 3º Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da exis-
tência de infração penal em que caiba ação pública poderá, ver-
balmente ou por escrito, comunicá-la à autoridade policial, e esta, 
verificada a procedência das informações, mandará instaurar in-
quérito.

§ 4º O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de 
representação, não poderá sem ela ser iniciado.

§ 5º Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente 
poderá proceder a inquérito a requerimento de quem tenha quali-
dade para intentá-la.

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração pe-
nal, a autoridade policial deverá:

 I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem 
o estado e conservação das coisas, até a chegada dos peritos cri-
minais; 

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após 
liberados pelos peritos criminais; 

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento 
do fato e suas circunstâncias;

IV - ouvir o ofendido;
V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do 

disposto no Capítulo III do Título Vll, deste Livro, devendo o respec-
tivo termo ser assinado por duas testemunhas que Ihe tenham ou-
vido a leitura;

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a aca-
reações;

VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo 
de delito e a quaisquer outras perícias;

VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo dati-
loscópico, se possível, e fazer juntar aos autos sua folha de ante-
cedentes;

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vis-
ta individual, familiar e social, sua condição econômica, sua atitude 
e estado de ânimo antes e depois do crime e durante ele, e quais-
quer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu 
temperamento e caráter.

X - colher informações sobre a existência de filhos, respectivas 
idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o contato de 
eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pes-
soa presa. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 7º Para verificar a possibilidade de haver a infração sido 
praticada de determinado modo, a autoridade policial poderá pro-
ceder à reprodução simulada dos fatos, desde que esta não contra-
rie a moralidade ou a ordem pública.

Art. 8º Havendo prisão em flagrante, será observado o disposto 
no Capítulo II do Título IX deste Livro.

Art. 9º Todas as peças do inquérito policial serão, num só pro-
cessado, reduzidas a escrito ou datilografadas e, neste caso, rubri-
cadas pela autoridade.

Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o 
indiciado tiver sido preso em flagrante, ou estiver preso preventiva-
mente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir do dia em que se 
executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 dias, quando estiver 
solto, mediante fiança ou sem ela.

§ 1º A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido 
apurado e enviará autos ao juiz competente.

§ 2º No relatório poderá a autoridade indicar testemunhas que 
não tiverem sido inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser 
encontradas.

§ 3º Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado estiver 
solto, a autoridade poderá requerer ao juiz a devolução dos autos, 
para ulteriores diligências, que serão realizadas no prazo marcado 
pelo juiz.

Art. 11. Os instrumentos do crime, bem como os objetos que 
interessarem à prova, acompanharão os autos do inquérito.

Art. 12. O inquérito policial acompanhará a denúncia ou quei-
xa, sempre que servir de base a uma ou outra.

Art. 13. Incumbirá ainda à autoridade policial:
I - fornecer às autoridades judiciárias as informações necessá-

rias à instrução e julgamento dos processos;
II - realizar as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo Minis-

tério Público;
III - cumprir os mandados de prisão expedidos pelas autorida-

des judiciárias;
IV - representar acerca da prisão preventiva.

Art. 13-A. Nos crimes previstos nos arts. 148, 149 e 149-A, no 
§ 3º do art. 158 e no art. 159 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de de-
zembro de 1940 (Código Penal), e no art. 239 da Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), o membro 
do Ministério Público ou o delegado de polícia poderá requisitar, 
de quaisquer órgãos do poder público ou de empresas da iniciativa 
privada, dados e informações cadastrais da vítima ou de suspeitos. 
(Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)

Parágrafo único. A requisição, que será atendida no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, conterá: 

I - o nome da autoridade requisitante; 
II - o número do inquérito policial; e 
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III - a identificação da unidade de polícia judiciária responsável 
pela investigação.

Art. 13-B. Se necessário à prevenção e à repressão dos crimes 
relacionados ao tráfico de pessoas, o membro do Ministério Público 
ou o delegado de polícia poderão requisitar, mediante autorização 
judicial, às empresas prestadoras de serviço de telecomunicações e/
ou telemática que disponibilizem imediatamente os meios técnicos 
adequados – como sinais, informações e outros – que permitam a 
localização da vítima ou dos suspeitos do delito em curso.(Incluído 
pela Lei nº 13.344, de 2016)

§ 1º Para os efeitos deste artigo, sinal significa posicionamen-
to da estação de cobertura, setorização e intensidade de radiofre-
quência. 

§ 2º Na hipótese de que trata o caput, o sinal: 
I - não permitirá acesso ao conteúdo da comunicação de qual-

quer natureza, que dependerá de autorização judicial, conforme 
disposto em lei; 

II - deverá ser fornecido pela prestadora de telefonia móvel ce-
lular por período não superior a 30 (trinta) dias, renovável por uma 
única vez, por igual período; 

III - para períodos superiores àquele de que trata o inciso II, será 
necessária a apresentação de ordem judicial.

§ 3º Na hipótese prevista neste artigo, o inquérito policial de-
verá ser instaurado no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, 
contado do registro da respectiva ocorrência policial. 

§ 4º Não havendo manifestação judicial no prazo de 12 (doze) 
horas, a autoridade competente requisitará às empresas prestado-
ras de serviço de telecomunicações e/ou telemática que disponibi-
lizem imediatamente os meios técnicos adequados – como sinais, 
informações e outros – que permitam a localização da vítima ou dos 
suspeitos do delito em curso, com imediata comunicação ao juiz.

Art. 14. O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado 
poderão requerer qualquer diligência, que será realizada, ou não, a 
juízo da autoridade.

Art. 14-A. Nos casos em que servidores vinculados às institui-
ções dispostas no art. 144 da Constituição Federal figurarem como 
investigados em inquéritos policiais, inquéritos policiais militares e 
demais procedimentos extrajudiciais, cujo objeto for a investigação 
de fatos relacionados ao uso da força letal praticados no exercício 
profissional, de forma consumada ou tentada, incluindo as situa-
ções dispostas no art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), o indiciado poderá constituir defensor. (In-
cluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º Para os casos previstos no caput deste artigo, o investi-
gado deverá ser citado da instauração do procedimento investiga-
tório, podendo constituir defensor no prazo de até 48 (quarenta e 
oito) horas a contar do recebimento da citação. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 2º Esgotado o prazo disposto no § 1º deste artigo com au-
sência de nomeação de defensor pelo investigado, a autoridade 
responsável pela investigação deverá intimar a instituição a que es-
tava vinculado o investigado à época da ocorrência dos fatos, para 
que essa, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, indique defensor 
para a representação do investigado. (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 6º As disposições constantes deste artigo se aplicam aos ser-

vidores militares vinculados às instituições dispostas no art. 142 da 
Constituição Federal, desde que os fatos investigados digam respei-
to a missões para a Garantia da Lei e da Ordem. (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

Art. 15. Se o indiciado for menor, ser-lhe-á nomeado curador 
pela autoridade policial.

Art. 16. O Ministério Público não poderá requerer a devolução 
do inquérito à autoridade policial, senão para novas diligências, im-
prescindíveis ao oferecimento da denúncia.

Art. 17. A autoridade policial não poderá mandar arquivar au-
tos de inquérito.

Art. 18. Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela 
autoridade judiciária, por falta de base para a denúncia, a autorida-
de policial poderá proceder a novas pesquisas, se de outras provas 
tiver notícia.

Art. 19. Nos crimes em que não couber ação pública, os autos 
do inquérito serão remetidos ao juízo competente, onde aguarda-
rão a iniciativa do ofendido ou de seu representante legal, ou serão 
entregues ao requerente, se o pedir, mediante traslado.

Art. 20. A autoridade assegurará no inquérito o sigilo neces-
sário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da sociedade.

Parágrafo único. Nos atestados de antecedentes que lhe forem 
solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar quaisquer 
anotações referentes a instauração de inquérito contra os reque-
rentes. 

Art. 21. A incomunicabilidade do indiciado dependerá sempre 
de despacho nos autos e somente será permitida quando o interes-
se da sociedade ou a conveniência da investigação o exigir.

Parágrafo único. A incomunicabilidade, que não excederá de 
três dias, será decretada por despacho fundamentado do Juiz, a re-
querimento da autoridade policial, ou do órgão do Ministério Públi-
co, respeitado, em qualquer hipótese, o disposto no artigo 89, inciso 
III, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n. 4.215, de 
27 de abril de 1963) 

 Art. 22. No Distrito Federal e nas comarcas em que houver 
mais de uma circunscrição policial, a autoridade com exercício em 
uma delas poderá, nos inquéritos a que esteja procedendo, ordenar 
diligências em circunscrição de outra, independentemente de pre-
catórias ou requisições, e bem assim providenciará, até que compa-
reça a autoridade competente, sobre qualquer fato que ocorra em 
sua presença, noutra circunscrição.

 Art. 23. Ao fazer a remessa dos autos do inquérito ao juiz com-
petente, a autoridade policial oficiará ao Instituto de Identificação 
e Estatística, ou repartição congênere, mencionando o juízo a que 
tiverem sido distribuídos, e os dados relativos à infração penal e à 
pessoa do indiciado.

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA

Jurisdição
A jurisdição é o poder dever do Estado-Juiz em aplicar o direito 

em cada caso concreto. Com o fim da autotutela, ficou a cargo do 
Judiciário a função constitucional de certificar o direito e solucio-
nar as demandas a eles apresentadas. É o poder de solucionar o 
conflito entre os direitos relacionados à liberdade do indivíduo e a 
pretensão punitiva. 

A jurisdição tem dois elementos constitutivos, o órgão (cabe 
ao juiz o exercício do poder-dever de solucionar os conflitos de in-
teresses, aplicando o Direito no caso concreto); e a função (solução 
da espécie de fato, com a aplicação da lei e a decisão do conflito).

 
1 Princípios da Jurisdição
Vejamos os princípios constitucionais sobre a jurisdição:
a) Princípio do juiz natural: Conceitua-se esse princípio desta-

cando o artigo 5°, LIII CF, “ninguém será processado nem senten-
ciado senão pela autoridade competente”. Cabe ao juiz julgar com 
total imparcialidade. Ainda, no artigo 5° XXXVII relata que “não ha-
verá juízo ou tribunal de exceção”.
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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
CONCEITOS, ELEMENTOS, PODERES E ORGANIZAÇÃO; 

NATUREZA, FINS E PRINCÍPIOS

CONCEITOS

Estado
O Estado soberano, traz como regra, um governo, indispensá-

vel por ser o elemento condutor política do Estado, o povo que irá 
representar o componente humano e o território que é o espaço 
físico que ele ocupa. 

São Características do Estado:
- Soberania:.No âmbito interno refere-se à capacidade de auto-

determinação e, no âmbito externo, é o privilégio de receber trata-
mento igualitário perante os outros países. 

- Sociedade: é o conjunto de pessoas que compartilham pro-
pósitos, preocupações e costumes, e que interagem entre si consti-
tuindo uma comunidade. 

- Território é a base espacial do poder jurisdicional do Estado 
onde este exerce o poder coercitivo estatal sobre os indivíduos hu-
manos, sendo materialmente composto pela terra firme, incluindo 
o subsolo e as águas internas (rios, lagos e mares internos), pelo 
mar territorial, pela plataforma continental e pelo espaço aéreo. 

- Povo é a população do Estado, considerada pelo aspecto pu-
ramente jurídico. É o conjunto de indivíduos sujeitos às mesmas 
leis. São os cidadãos de um mesmo Estado, detentores de direitos 
e deveres. 

- Nação é um grupo de indivíduos que se sentem unidos pela 
origem comum, pelos interesses comuns, e principalmente, por 
ideais e princípios comuns. 

Governo 
A palavra governo tem dois sentidos, coletivo e singular. 
- Coletivo: conjunto de órgãos que orientam a vida política do 

Estado. 
- Singular: como poder executivo, órgão que exerce a função 

mais ativa na direção dos negócios públicos. É um conjunto par-
ticular de pessoas que, em qualquer tempo, ocupam posições de 
autoridade dentro de um Estado, que tem o objetivo de estabelecer 
as regras de uma sociedade política e exercer autoridade. 

Importante destacar o conceito de governo dado por Alexandre 
Mazza: “... é a cúpula diretiva do Estado, responsável pela condução 
dos altos interesses estatais e pelo poder político, e cuja composição 
pode ser modificada mediante eleições.”

O governo é a instância máxima de administração executiva, 
geralmente reconhecida como a liderança de um Estado ou uma 
nação. É formado por dirigentes executivos do Estado e ministros. 

Os conceitos de Estado e Governo não podem ser confundidos, 
já que o Estado é um povo situado em determinado território, com-
posto pelos elementos: povo, território e governo. 

O governo, por sua vez, é o elemento gestor do Estado. Pode-se 
dizer que o governo é a cúpula diretiva do Estado que se organiza 
sob uma ordem jurídica por ele posta, a qual consiste no complexo 
de regras de direito baseadas e fundadas na Constituição Federal.

Administração pública
É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as 

suas atividades voltadas para o atendimento para o bem estar de 
seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:
a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór-

gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam no 
exercício da função administrativa, independentemente do poder a 
que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou Legislativo 
ou a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública confun-
de-se com os sujeitos que integram a estrutura administrativa do 
Estado, ou seja, com quem desempenha a função administrativa. 
Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública representa o 
conjunto de órgãos, agentes e entidades que desempenham a fun-
ção administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad-
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se com 
a própria função (atividade) administrativa desempenhada pelo Es-
tado. O conceito de Administração Pública está relacionado com o 
objeto da Administração. Não se preocupa aqui com quem exerce 
a Administração, mas sim com o que faz a Administração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da Ad-
ministração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administrativa 
como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, desen-
volvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e administrar a 
coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um múnus 
público, que configura uma obrigação ou dever para o administra-
dor público que não será livre para atuar, já que deve obediência ao 
direito posto, para buscar o interesse coletivo.

Separação dos Poderes
O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim são 

seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, conforme se 
infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: “São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Execu-
tivo e o Judiciário.”.

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, pratica 
atos de chefia do Estado, de Governo e atos de administração, ou 
seja, administra e executa o ordenamento jurídico vigente. É uma 
administração direita, pois não precisa ser provocada. Excepcional-
mente, no exercício de função atípica, tem o poder de legislar, por 
exemplo, via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é de 
sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, legislar 
para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento jurídico. Em fun-
ção atípica, pode administrar internamente seus problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem o 
poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso concre-
to. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir os 
interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder diretivo 
do Estado.
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FONTES
A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 

fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza-se das 
seguintes fontes para o exercício das atividades administrativas:

- Regulamentos São atos normativos posteriores aos decretos, 
que visam especificar as disposições de lei, assim como seus man-
damentos legais. As leis que não forem executáveis, dependem de 
regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as leis auto-
-executáveis independem de regulamentos para produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na Consti-
tuição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrativos 
privativos dos Ministros de Estado. É a forma em que os superiores 
expedem normas de caráter geral, interno, prescrevendo o meio de 
atuação de seus subordinados com relação a determinado serviço, 
assemelhando-se às circulares e às ordens de serviço. 

- Regimentos  São atos administrativos internos que emanam 
do poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto-orga-
nização interna das corporações legislativas e judiciárias. Desta ma-
neira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de acordo 
entre os sócios e os fundadores, regulamentando o funcionamento 
de uma pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, em especial os 
colegiados.

PRINCÍPIOS
Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação 

de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias 
de interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. 
Possuem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um 
profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das 
demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agen-
tes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto consti-
tucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por una-
nimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos
São os princípios expressos da Administração Pública os que 

estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma garantia 
para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública 
somente terá validade se respaldado em lei. Representa um limite 
para a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em 
relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que a 
lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma rela-
ção de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a 
lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública 
deve permanecer numa posição de neutralidade em relação às pes-
soas privadas. A atividade administrativa deve ser destinada a todos 

os administrados, sem discriminação nem favoritismo, constituindo 
assim um desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, 
caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obe-
decer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no 
campo do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanis-
mos que determinam a moral administrativa, ou seja, prescreve 
condutas que são moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar total 
transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra ge-
ral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas ex-
ceções, como quando os atos e atividades estiverem relacionados 
com a segurança nacional ou quando o conteúdo da informação for 
resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o tex-
to constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Adminis-
tração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que presta, 
buscando otimização de resultados e visando atender o interesse 
público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 

implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 
Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 

administrativa, dentre outros: 
- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-

cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse 
público, em detrimento de um interesse particular, prevalece o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Administração 
Pública, porque esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será res-
ponsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos que 
impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, injustifi-
cadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante 
que a Administração deve interpretar a norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como prin-
cípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos 
da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encontram 
aplicação especialmente no que concerne à prática de atos adminis-
trativos que impliquem restrição ou condicionamento a direitos dos 
administrados ou imposição de sanções administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador públi-
co deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços pú-
blicos por serem prestados no interesse da coletividade devem ser 
adequados e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (expres-
sos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de forma 
harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui a aplica-
ção de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fe-
deral, os princípios da Administração abrangem a Administração 
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Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os 
órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas estatais ao 
cumprimento das premissas principiológicas.

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA UNIÃO; ADMI-
NISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

Prezado Candidato, o tema acima supracitado, já foi abordado 
na matéria Conhecimentos Gerais

AGENTES PÚBLICOS: ESPÉCIES E CLASSIFICAÇÃO; 
PODERES, DEVERES E PRERROGATIVAS; CARGO, EM-

PREGO E FUNÇÃO PÚBLICOS; REGIME JURÍDICO: PRO-
VIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO 
E SUBSTITUIÇÃO; DIREITOS E VANTAGENS; REGIME 

DISCIPLINAR; RESPONSABILIDADE CIVIL, CRIMINAL E 
ADMINISTRATIVA

CONCEITO
Em seu conceito mais amplo Agente Público é a pessoa física 

que presta serviços às Pessoas Jurídicas da Administração Pública 
Direta ou Indireta, também são aqueles que exercem função públi-
ca, seja qual for a modalidade (mesário, jurado, servidor público, 
etc.). 

A Lei de Improbidade Administrativa (8.429/92) conceitua 
Agente Público:

“Artigo 2° - Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, 
todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remu-
neração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qual-
quer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, empre-
go ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior”.

Para o jurista administrativo Celso Antonio Bandeira de Mello 
“...esta expressão – agentes públicos – é a mais ampla que se pode 
conceber para designar genérica e indistintamente os sujeitos que 
servem ao Poder Público como instrumentos expressivos de sua von-
tade ou ação, ainda quando o façam apenas ocasional ou episodica-
mente. Quem quer que desempenhe funções estatais, enquanto as 
exercita, é um agente público.”

A denominação “agente público” é tratada como gênero das 
diversas espécies que vinculam o indivíduo ao estado a partir da 
sua natureza jurídica. As espécies do agente público podem ser di-
vididas como do qual são espécies os agentes políticos, servidores 
públicos (servidores estatais, empregado público, temporários e co-
missionados), particulares em colaboração, agentes militares e os 
agentes de fato.

ESPÉCIES (CLASSIFICAÇÃO)
Agentes públicos abrangem todas as demais categorias, sendo 

que alguns deles fazem parte da estrutura administrativa do Estado, 
seja em sua estrutura direta ou então na organização indireta. 

Outros, no entanto, não compõe os quadros internos da admi-
nistração Pública, isto é, são alheios ao aparelho estatal, permane-
cendo externamente.

Vamos analisar cada uma dessas categorias:

a) Agentes políticos: agentes políticos exercem uma função 
pública de alta direção do Estado. São os que ocupam lugar de co-
mando e chefia de cada um dos Poderes (Executivo, Legislativo e 
Judiciário). São titulares dos cargos estruturais à organização polí-
tica do País.

Ingressam em regra, por meio de eleições, desempenhando 
mandatos fixos e quando termina o mandato a relação com o Esta-
do também termina automaticamente. 

A vinculação dos agentes políticos com o aparelho governa-
mental não é profissional, mas institucional e estatutária.

Os agentes políticos serão remunerados exclusivamente por 
subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer 
gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou 
outra espécie remuneratória.

b) Servidores Públicos: são as pessoas que executam serviços 
ao Estado e também às entidades da Administração Pública direta e 
indireta (sentido amplo). Os servidores têm vínculo empregatício e 
sua remuneração é paga pelos cofres públicos.

Também chamados de servidores estatais engloba todos aque-
les que mantêm com o Estado relação de trabalho de natureza pro-
fissional, de caráter não eventual e sob o vínculo de dependência.

Servidores públicos podem ser:
- estatutários: são os ocupantes de CARGOS PÚBLICOS e estão 

sob o regime estatutário. Quando nomeados, ingressam numa si-
tuação jurídica previamente definida, à qual se submetem com o 
ato da posse. Assim, não tem como modificar as normas vigentes 
por meio de contrato entre o servidor e a Administração, mesmo 
que com a concordância de ambos, por se tratar de normas de or-
dem pública. Não há contrato de trabalho entre os estatutários e a 
Administração, tendo em vista sua natureza não contratual mas sim 
regida por um estatuto jurídico condicionada ao termo de posse. 

- empregados públicos: são ocupantes de empregos públicos 
contratados sob o regime da CLT, com vínculo contratual, precisam 
de aprovação em concurso público ou processo seletivo e sua de-
missão precisa ser motivada;

- temporários ou em regime especial: são os contratados por 
tempo determinado, com base no artigo 37, IX, CF. Não ocupam 
cargos ou empregos públicos e não exige aprovação em concurso 
público, mas a Administração Pública deve respeitar os princípios 
constitucionais da impessoalidade e da moralidade, realizando um 
processo seletivo simplificado.

Para que tenha a contratação de temporários, se faz necessária 
a existência de lei regulamentadora, com a previsão dos casos de 
contratação, o prazo da contratação, a necessidade temporária e a 
motivação do interesse público.

- cargos comissionados: são os de livre nomeação e exonera-
ção, tem caráter provisório e se destina às atribuições de direção, 
chefia e assessoramento. Os efetivos também podem ser comissio-
nados. Ao servidor ocupante exclusivamente de cargo em comissão 
aplica-se o regime geral de previdência social previsto na Constitui-
ção Federal, artigo 40, § 13.

c) Agentes militares: são as pessoas físicas que prestam ser-
viços à Forças Armadas (Marinha, Aeronáutica, Exército - art. 142, 
caput, e § 3º, CF, Polícias Militares, Corpo de Bombeiros - art. 42, 
CF).

Aqueles que compõem os quadros permanentes das forças 
militares possuem vinculação estatutária, e não contratual, mas o 
regime jurídico é disciplinado por legislação específica diversa da 
aplicável aos servidores civis. 

Possui vínculo estatutário sujeito a regime jurídico próprio, me-
diante remuneração paga pelos cofres públicos.



DIREITO ADMINISTRATIVO

4

d) Particulares em colaboração / honoríficos: são prestadores 
de serviços ao Estado sem vinculação permanente de emprego e 
sem remuneração. Essa categoria de agentes públicos pode ser 
prestada de diversas formas, segundo entendimento de Celso An-
tônio Bandeira de Mello, se dá por:

- requisitados de serviço: como mesários e convocados para o 
serviço militar (conscritos);

- gestores de negócios públicos: são particulares que assumem 
espontaneamente uma tarefa pública, em situações emergenciais, 
quando o Estado não está presente para proteger o interesse pú-
blico. 

- contratados por locação civil de serviços: é o caso, por exem-
plo, de jurista famoso contratado para emitir um parecer;

- concessionários e permissionários: exercem função pública 
por delegação estatal;

- delegados de função ou ofício público: é o caso dos titulares 
de cartórios.

e) Agentes de fato: é o particular que sem vínculo formal e le-
gítimo com o Estado exerce função pública, acreditando estar de 
boa-fé e com o objetivo de atender o interesse público. Neste caso, 
não há investidura prévia nos cargos, empregos e funções públicas. 

Agente de fato putativo: é aquele que desempenha atividade 
pública com a presunção de que tem legitimidade, mas há alguma 
ILEGALIDADE em sua INVESTIDURA. É aquele servidor que toma 
posse sem cumprir algum requisito do cargo. 

Agentes de fato necessário: são os que atuam em situações de 
calamidade pública ou emergência. 

CARGO, EMPREGO E FUNÇÃO PÚBLICA
Cargo, emprego e função pública são tipos de vínculos de tra-

balho na Administração Pública ocupadas por servidores públicos. 
A Constituição Federal, em vários dispositivos, emprega os vocábu-
los cargo, emprego e função para designar realidades diversas, po-
rém que existem paralelamente na Administração. 

Cargo público: unidade de atribuições e competências funcio-
nais. É o lugar dentro da organização funcional da Administração 
Direta de suas autarquias e fundações públicas que, ocupado por 
servidor público, submetidos ao regime estatuário.

Possui funções específicas e remuneração fixada em lei ou di-
ploma a ela equivalente. Todo cargo tem uma função, porém, nem 
toda função pressupõe a existência de um cargo.

Para Celso Antônio Bandeira de Mello são as mais simples e 
indivisíveis unidades de competência a serem titularizadas por um 
agente. São criados por lei, previstos em número certo e com de-
nominação própria.

Com efeito, as várias competências previstas na Constituição 
para a União, Estados e Municípios são distribuídas entre seus res-
pectivos órgãos, cada qual dispondo de determinado número de 
cargos criados por lei, que lhes confere denominação própria, defi-
ne suas atribuições e fixa o padrão de vencimento ou remuneração.

Empregos públicos: são núcleos de encargos de trabalho per-
manentes a serem preenchidos por pessoas contratadas para de-
sempenhá-los, sob relação jurídica trabalhista (CLT) de natureza 
contratual e somente podem ser criados por lei. 

Função pública: é a atividade em si mesma, é a atribuição, as 
tarefas desenvolvidas pelos servidores. São espécies:

a) Funções de confiança, exercidas exclusivamente por servi-
dores ocupantes de cargo efetivo, e destinadas ás atribuições de 
chefia, direção e assessoramento;

b) Funções exercidas por contratados por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, nos termos da lei autorizadora, que deve advir de cada 
ente federado.

REGIME JURÍDICO
Regime jurídico dos servidores públicos é o conjunto de nor-

mas e princípios referentes a direitos, deveres e demais regras ju-
rídicas normas que regem a vida funcional do servidor. A lei que 
reúne estas regras é denominada de Estatuto e o regime jurídico 
passa a ser chamado de regime jurídico Estatutário.

No âmbito de cada pessoa política - União, Estados, Distrito Fe-
deral e Municípios - há um Estatuto. A Lei nº 8.112 de 11/12/1990 
(por exemplo) estabeleceu que o regime jurídico Estatutário é o 
aplicável aos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias e 
fundações públicas federais, ocupantes de cargos públicos.

Provimento
Segundo Hely Lopes Meirelles, é o ato pelo qual se efetua o 

preenchimento do cargo público, com a designação de seu titular. 
Configura-se no ato de designação de um sujeito para titularizar 
cargo público Podendo ser:

a) originário ou inicial: quando o agente não possui vinculação 
anterior com a Administração Pública;

b) derivado: pressupõe a existência de um vínculo com a Ad-
ministração. 

Posse: é o ato pelo qual uma pessoa assume, de maneira efe-
tiva, o exercício das funções para que foi nomeada, designada ou 
eleita, ou seja, é sua investidura no cargo público. O ato da posse 
determina a concordância e a vontade do sujeito em entrar no exer-
cício, além de cumprir a exigência regulamentar. 

Exercício: é o momento em que o servidor dá início ao desem-
penho de suas atribuições de trabalho. A data do efetivo exercício 
é considerada como o marco inicial para a produção de todos os 
efeitos jurídicos da vida funcional do servidor público e ainda para 
o início do período do estágio probatório, da contagem do tempo 
de contribuição para aposentadoria, período aquisitivo para a per-
cepção de férias e outras vantagens remuneratórias.

São formas de provimento: nomeação, promoção, readapta-
ção, reversão, aproveitamento, reintegração e recondução.

a) Nomeação: é o único caso de provimento originário, já que o 
servidor dependerá da aprovação prévia em concurso público e não 
possuirá relação anterior com o Estado;

b) Promoção: é forma de provimento derivado (neste caso o 
agente público já se encontra ocupando o cargo) onde o servidor 
passará a exercer um cargo mais elevado dentro da carreira exer-
cida.

c) Readaptação: espécie de transferência efetuada com a finali-
dade de prover o servidor em outro cargo compatível com eventual 
limitação de capacidade física ou mental, condicionada a inspeção 
médica.

d) Reversão: trata-se do reingresso de servidor aposentado de 
seu ofício por não subsistirem mais as razões que lhe determinarão 
a aposentadoria por invalidez.

e) Aproveitamento: relaciona-se com a retomada do servidor 
posto em disponibilidade (ato pelo qual se transfere o servidor à 
inatividade remunerada de servidor estável em razão de extinção 
do cargo ocupado ou destinado a reintegração de servidor), seja 
no mesmo cargo anteriormente ocupado ou em cargo equivalente 
quanto as atribuições e vencimentos.
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f) Reintegração: retorno de servidor ilegalmente desligado de 
seu cargo. O reconhecimento do direito a reintegração pode decor-
rer de decisão proferida na esfera administrativa ou judicial.

g) Recondução: retorno de servidor estável ao cargo que an-
teriormente ocupava, seja por não ter sido habilitado no estágio 
probatório relativo a outro cardo para o qual tenha sido nomeado 
ou por ter sido desalojado do cargo em razão de reintegração do 
servidor que ocupava o cargo anteriormente.

Vacância
A vacância é a situação jurídica atribuída a um cargo que está 

sem ocupante. Vários fatos levam à vacância, entre os quais: 
- o servidor pediu o desligamento (exoneração a pedido); 
- o servidor foi desligado do cargo em comissão ou não iniciou 

exercício (exoneração ex officio); 
- o servidor foi punido com a perda do cargo (demissão); 
- o servidor passou a exercer outro cargo ante limitações em 

sua capacidade física ou mental (readaptação); 
- aposentadoria ou falecimento do servidor; 
- acesso ou promoção.

Para Di Pietro1, vacância é o ato administrativo pelo qual o ser-
vidor é destituído do cargo, emprego ou função.

Decorre de exoneração, demissão, aposentadoria, promoção e 
falecimento. O artigo 33 da Lei 8.112/90 prevê ainda a readaptação 
e a posse em outro cargo inacumulável. Mas a ascensão e a trans-
formação deixaram de existir por força da Lei 9.527/97.

A exoneração não é penalidade; ela se dá a pedido ou ex offi-
cio, neste caso quando se tratar de cargo em comissão ou função 
de confiança; no caso de cargo efetivo, quando não satisfeitas as 
exigências do estágio probatório ou quando, tendo tomado posse, 
o servidor não entrar em exercício no prazo estabelecido.

Já a demissão constitui penalidade decorrente da prática de ilí-
cito administrativo; tem por efeito desligar o servidor dos quadros 
do funcionalismo.

A promoção é, ao mesmo tempo, ato de provimento no cargo 
superior e vacância no cargo inferior.

A readaptação, segundo artigo 24 da 8.112/90, “é a investidura 
do servidor em cargo de atribuições e responsabilidades compatí-
veis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou 
mental verificada em inspeção médica”.

Efetividade, estabilidade e vitaliciedade
Efetividade: cargos efetivos são aqueles que se revestem de ca-

ráter de permanência, constituindo a maioria absoluta dos cargos 
integrantes dos diversos quadros funcionais. 

Com efeito, se o cargo não é vitalício ou em comissão, terá que 
ser necessariamente efetivo. Embora em menor escala que nos 
cargos vitalícios, os cargos efetivos também proporcionam segu-
rança a seus titulares; a perda do cargo, segundo art. 41, §1º da 
Constituição Federal, só poderá ocorrer, quando estáveis, se houver 
sentença judicial ou processo administrativo em que se lhes faculte 
ampla defesa, e agora também em virtude de avaliação negativa de 
desempenho durante o período de estágio probatório.

Estabilidade: confere ao servidor público a efetiva permanên-
cia no serviço após três anos de estágio probatório, após os quais 
só perderá o cargo se caracterizada uma das hipóteses previstas no 
artigo 41, § 1º, ou artigo 169, ambos da CF.

Hipóteses: 
a) em razão de sentença judicial com trânsito em julgado (art. 

41, §1º, I, da CF);

1  DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella, Direito Administrativo, 31ª edição, 2018

b) por meio de processo administrativo em que lhe seja assegu-
rada a ampla defesa (art. 41, § 1º, II, da CF);

c) mediante procedimento de avaliação periódica de desempe-
nho, na forma da lei complementar, assegurada ampla defesa (art. 
41, § 1º, III, da CF);

d) em virtude de excesso de despesas com o pessoal ativo e 
inativo, desde que as medidas previstas no art. 169, § 3º, da CF, não 
surtam os efeitos esperados (art. 169, § 4º, da CF).

A estabilidade é a prerrogativa atribuída ao servidor que preen-
cher os requisitos estabelecidos na Constituição Federal que lhe ga-
rante a permanência no serviço. 

O servidor estável, que tiver seu cargo extinto, não estará fora 
da Administração Pública, porque a norma constitucional lhe garan-
te estabilidade no serviço e não no cargo. Nesta hipótese o servidor 
é colocado em disponibilidade remunerada, seguindo o disposto no 
art. 41, § 3.º, da Constituição sendo sua remuneração calculada de 
forma proporcional ao tempo de serviço. 

O servidor aprovado em concurso público de cargo regido pela 
lei 8112/90 e consequentemente nomeado passará por um período 
de avaliação, terá o novo servidor que comprovar no estágio proba-
tório que tem aptidão para exercer as atividades daquele cargo para 
o qual foi nomeado em tais fatores:

a) Assiduidade; 
b) Disciplina;
c) Capacidade de iniciativa;
d) Produtividade;
e) Responsabilidade.

Atualmente o prazo mencionado de 3 anos de efetivo exercício 
para o servidor público (de forma geral), adquirir estabilidade é o 
que está previsto na Constituição, que foi alterado após a Emenda 
nº 19/98. 

Muito embora, a Lei nº 8.112/90, no artigo 20 cite o prazo de 2 
anos, para que o servidor adquira estabilidade devemos considerar 
que o correto é o texto inserido na Constituição Federal, repita-se 3 
anos de efetivo exercício. 

Como não houve uma revogação expressa de tais normas elas 
permanecem nos textos legais, mesmo que na prática não são apli-
cadas, pois ferem a CF (existe uma revogação tácita dessas normas). 

- Requisitos para adquirir estabilidade:
a) estágio probatório de três anos;
b) nomeação em caráter efetivo;
c) aprovação em avaliação especial de desempenho.

Vitaliciedade: Cargos vitalícios são aqueles que oferecem a 
maior garantia de permanência a seus ocupantes. Somente através 
de processo judicial, como regra, podem os titulares perder seus 
cargos (art. 95, I, CF). Desse modo, torna-se inviável a extinção do 
vínculo por exclusivo processo administrativo (salvo no período ini-
cial de dois anos até a aquisição da prerrogativa). A vitaliciedade 
configura-se como verdadeira prerrogativa para os titulares dos 
cargos dessa natureza e se justifica pela circunstância de que é ne-
cessária para tornar independente a atuação desses agentes, sem 
que sejam sujeitos a pressões eventuais impostas por determina-
dos grupos de pessoas.

Existem três cargos públicos vitalícios no Brasil:
- Magistrados (Art. 95, I, CF);
- Membros do Ministério Público (Art. 128, § 5º, I, “a”, CF);
- Membros dos Tribunais de Contas (Art. 73, §3º).

Por se tratar de prerrogativa constitucional, em função da qual 
cabe ao Constituinte aferir a natureza do cargo e da função para 
atribuí-la, não podem Constituições Estaduais e Leis Orgânicas mu-
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